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1 INTRODUÇÃO 
 
A presente Nota Técnica Intergerencial (NTI) é produto do Projeto Sunshine (Prosun): Regulação por 
Exposição desenvolvido pela Agência Reguladora de Serviços de Abastecimento de Água e de 
Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais. O documento tem por objetivo apresentar a 
metodologia de avaliação por indicadores e valores de referência a fim de que os prestadores de 
serviços regulados sejam periodicamente monitorados pela Arsae-MG. 
 
O trabalho foi submetido à audiência pública nº 18/2018 para que os indicadores e os valores de 
referência propostos pudessem ser discutidos com a sociedade e demais partes interessadas. Esta é a 
versão final da nota técnica e já incorpora contribuições recebidas na audiência e na consulta públicas 
e que foram parcialmente ou totalmente deferidas. 
 
O emprego da metodologia de regulação sunshine em Minas Gerais visa elevar a transparência e o 
controle social sobre os serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no estado, 
traduzindo os resultados de uma lista de indicadores de desempenho selecionados em sinais de 
simples interpretação. A ideia essencial é facilitar o acesso dos usuários, do poder público e dos demais 
interessados a informações sobre a qualidade dos serviços, promovendo um entendimento mais 
simplificado sobre questões que envolvem o setor de saneamento e incentivando a participação em 
discussões sobre o tema. 
 
Entende-se que o controle social pode ser exercido a partir de um processo de conscientização e 
exposição pública dos resultados dos prestadores de serviços. Esta nota técnica visa apresentar os 
procedimentos para execução do 1º Ciclo de Avaliação dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário de municípios/prestadores do estado de Minas Gerais para um período de 
quatro anos, fundamentado em dados amostrados no período de 2015 a 2018 e publicados de 2017 a 
2020, respectivamente. Após o término do 1º Ciclo de Avaliação, as “regras do jogo” poderão ser 
revistas, conforme as etapas expostas na Figura 1. 
 
Figura 1: Etapas do 1º Ciclo de Avaliação (quadriênio 2017-2020) 
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Entende-se como “regras do jogo” o modelo de avaliação resultante das seguintes etapas: 
a) Definição das informações e dos indicadores de avaliação dos serviços; 
b) Estabelecimento de grupos de municípios/prestadores comparáveis entre si; e 
c) Proposição de valores de referência para cada indicador e para cada grupo estabelecido. 
 
A partir da 1ª avaliação, realizada em 2018, a metodologia será mantida ao longo do quadriênio 2017-
2020 a fim de que os prestadores tenham claridade sobre quais objetivos deverão ser alcançados para 
a obtenção de resultados satisfatórios na avaliação. Somente ao fim do 1º Ciclo de Avaliação as regras 
serão revistas considerando direcionamentos que podem ser distintos daqueles adotados 
inicialmente. 
 
Propõe-se a aplicação da metodologia em 2018 como “ano teste”, com a análise em duas etapas dos 
dados de 2015 do Snis. Na primeira etapa os resultados serão disponibilizados apenas para os 
prestadores de serviços. Nesta etapa será possível receber considerações dos prestadores sobre os 
resultados, compreendê-los e ajustar detalhes não previstos nesta nota técnica. Na segunda etapa os 
resultados terão divulgação irrestrita ao público. 
 
Os aspectos brevemente descritos nessa introdução são abordados com maior detalhamento nas 
seções a seguir. 
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2 METODOLOGIA 

 
2.1 Definição do escopo de informações 

 
Durante os anos de 2013 e 2014, o Grupo de Indicadores da Câmara Técnica de Saneamento (CTSan) 
da Associação Brasileira de Agências de Regulação (Abar) promoveu uma série de discussões para a 
seleção de um conjunto de informações do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (Snis) 
a serem auditadas e certificadas pelas agências reguladoras. O objetivo principal desse trabalho, 
denominado Projeto Acertar, não foi definir um conjunto de indicadores de uso universal, mas 
estabelecer processos de auditoria e certificação de informações monitoradas pelos prestadores de 
serviços, a fim de viabilizar a produção de informações confiáveis. 
 
O Prosun utilizou como base de dados prioritária o Snis, partindo do referencial proposto pela Nota 
Técnica nº 01/2014 da CTSan (ABAR, 2014). No referido documento foi estabelecido um grupo piloto 
de informações e de indicadores do Snis que será submetido aos procedimentos de auditoria e 
certificação, o que trará maior confiabilidade e consistência aos dados. 
 
Para viabilizar a auditoria e certificação das informações do Snis, a Abar e o Ministério das Cidades 
firmaram parceria de forma a contratar consultoria especializada para o desenvolvimento de 
metodologias de auditoria e certificação únicos para o Brasil. A consultoria também capacitou 
servidores das agências reguladoras e disponibilizou um manual de melhores práticas na gestão de 
informações para os prestadores de serviços. As atividades desenvolvidas no âmbito do Projeto estão 
divulgadas no site http://abar.org.br/projeto-acertar/. Dessa forma, espera-se que os problemas 
relacionados a confiabilidade dos dados fornecidos pelos prestadores de serviços, fonte de constantes 
críticas ao Snis, comecem a ser superados ainda dentro do 1º Ciclo de Avaliação (quadriênio 2017-
2020). 
 
Sendo assim, a Nota Técnica nº 01/2014 da CTSan-Abar consubstanciou os trabalhos efetuados pela 
câmara técnica, definindo um conjunto de 34 informações (vinculados a 16 indicadores) do Snis como 
ponto de partida para o desenvolvimento dos procedimentos de auditoria e certificação, de forma a 
subsidiar também a construção de indicadores de desempenho confiáveis para a análise pelas agências 
reguladoras, conforme suas especificidades. O conjunto de informações é apresentado no Quadro 1. 
 
O Prosun buscou avaliar, à luz das especificidades dos prestadores do estado de Minas Gerais e de 
fundamentos técnicos, as informações propostas na nota técnica da Abar, a fim de adotar um conjunto 
próprio de indicadores de avaliação de desempenho dos serviços de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário oferecidos pelos prestadores regulados pela Arsae-MG. A seleção de 
informações visou cobrir as dimensões mais relevantes da prestação dos serviços, quais sejam: 
universalização, qualidade, eficiência, econômico-financeiro, socioambiental e condições de contexto. 
Tais dimensões estão em consonância com o artigo 23, da Lei 11.445/2007, no qual são definidos os 
aspectos da prestação dos serviços sobre os quais os entes reguladores devem atuar (BRASIL, 2007). 
 
  

http://abar.org.br/projeto-acertar/
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Quadro 1: Informações do Snis a serem auditadas e certificadas no Projeto Acertar 

Código 
Grupo 

padrão 1 
Grupo 

básico 2 Informação 

AG002 X X Quantidade de ligações ativas de água 
AG003 X X Quantidade de economias ativas de água 
AG004 X X Quantidade de ligações ativas de água micromedidas 
AG005 X 

 
Extensão da rede de água 

AG006 X X Volume de água produzido 
AG010 X X Volume de água consumido 
AG011 X X Volume de água faturado 
AG012 X 

 
Volume de água macromedido 

AG018 X X Volume de água tratada importado 
AG019 X X Volume de água tratada exportado 
AG021 X 

 
Quantidade de ligações totais de água 

AG024 X X Volume de água de serviço 
AG026 X X População urbana atendida com abastecimento de água 
AG028 X 

 
Consumo total de energia elétrica nos sistemas de água 

ES002 X X Quantidade de ligações ativas de esgoto 
ES003 X X Quantidade de economias ativas de esgoto 
ES004 X 

 
Extensão da rede de esgoto 

ES005 X X Volume de esgoto coletado 
ES006 X X Volume de esgoto tratado 
ES007 X X Volume de esgoto faturado 
ES013 X X Volume de esgoto bruto importado 
ES014 X X Volume de esgotos bruto importado tratado nas instalações do importador 
ES015 X X Volume de esgotos bruto exportado tratado nas instalações do importador 
ES026 X X População Urbana Atendida com Esgotamento Sanitário 
ES028 X 

 
Consumo total de energia elétrica nos sistemas de esgotos 

FN001 X 
 

Receita operacional direto total 
FN010 X X Despesa com pessoal próprio 
FN013 X 

 
Despesa com energia elétrica 

FN014 X X Despesa com serviços de terceiros 
FN015 X X Despesas de exploração (DEX) 
FN026 X X Quantidade total de empregados próprios 
QD011 X 

 
Quantidade de extravasamentos de esgotos registrados 

QD026 X X Quantidade de amostras analisadas para aferição de coliformes totais 
QD027 X X Quantidade de amostras analisadas para aferição de coliformes totais com 

resultados fora do padrão 

Total 34 25 - 
1 O grupo padrão compreende todas as informações a serem auditadas e certificadas, sendo vinculadas a 16 
indicadores. 2 O grupo básico compreende menor grupo de informações, contemplando 10 indicadores 
considerados prioritários para adoção pelas agências reguladoras com menor disponibilidade de recursos. 
Fonte: Abar (2014). 

 
2.2 Análise da Base Completa 

 
A partir das 34 informações e 16 indicadores do escopo do Projeto Acertar, foi construída uma base 
de dados denominada “Base Completa”, que corresponde aos dados originais e desagregados do Snis, 
de 2012 a 2014, para o estado de Minas Gerais. Os dados foram obtidos a partir da plataforma Snis – 
Série Histórica (BRASIL, 2016b), ferramenta web que possibilita a consulta de dados do sistema, tanto 
de informações quanto de indicadores. 
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Os dados desagregados permitem avaliar os municípios individualmente, até mesmo nos casos em que 
há prestação regionalizada dos serviços de abastecimento de água ou de esgotamento sanitário. De 
forma similar, quando há mais de um prestador atuando no mesmo município, os dados desagregados 
são coletados separadamente, para cada prestador atuante no município. Por isso, a avaliação da 
qualidade dos serviços no Prosun é feita simultaneamente, segundo prestadores e municípios. 
 
A partir da Base Completa foram desenvolvidos trabalhos internos, no âmbito da Gerência de 
Informações Econômicas (GIE) e da Gerência de Informações Operacionais (GIO), para a análise 
descritiva das informações e dos indicadores do escopo do Prosun. No Quadro 2 é apresentada a 
distribuição dos registros que compõem a Base Completa segundo a natureza jurídica do prestador, 
enquanto no Quadro 3 os registros são discriminados por abrangência do prestador. 
 
Quadro 2: Distribuição dos registros da Base Completa segundo natureza jurídica do prestador 

Natureza jurídica 

Ano 

2012 2013 2014 

Administração pública direta (APD) 264 240 265 

Autarquia 83 85 87 

Empresa privada 2 1 1 

Empresa pública 64 70 75 

Sociedade de economia mista (SEM) 571 568 572 

Total 984 964 1.000 

 
Quadro 3: Distribuição dos registros da Base Completa segundo abrangência do prestador 

Abrangência do prestador 

Ano 

2012 2013 2014 

Local 350 327 354 

Regional 634 637 646 

Total 984 964 1.000 

 
É importante ressaltar que o número de registros é maior que o número de municípios do estado de 
Minas Gerais (853 municípios) pois há uma série de municípios com prestação de serviços 
compartilhada com mais de um prestador. Em alguns casos, a prestação pode ser em serviços 
diferentes e em outros em serviços iguais. Há situações em que coexistem dois prestadores diferentes 
de serviços de abastecimento de água no mesmo município. 
 
A Companhia de Saneamento de Minas Gerais (Copasa) e a Copasa Serviços de Saneamento Integrado 
do Norte e Nordeste de Minas Gerais S. A. (Copanor), por exemplo, compartilham a prestação de 
serviços de água e de esgotamento sanitário em uma série de municípios do norte e nordeste do 
estado de Minas Gerais. Em outros casos, a Copasa presta apenas o serviço de água, enquanto uma 
autarquia ou departamento municipal oferece os serviços de esgotamento sanitário para a população. 
Um retrato dessa situação é exposto no Quadro 4. 
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Quadro 4: Frequência de ocorrência de múltiplos prestadores de serviços no mesmo município 

Categoria 

Nº de municípios na base completa 

2012 2013 2014 

1 prestador 606 612 608 

2 prestadores 189 176 196 

3 ou mais prestadores 0 0 0 

Não responderam à pesquisa do Snis 58 65 49 

Total 853 853 853 

 
2.3 Seleção dos indicadores 

 
Após a análise da Base Completa, a equipe da Arsae-MG optou por avaliar 8 dos 16 indicadores 
propostos pela CTSan, estando todas as informações utilizadas para seu cálculo presentes no escopo 
de auditoria do Snis (Quadro 1). No Quadro 5 é apresentado o grupo de indicadores da CTSan e 
apontados aqueles adotados no Prosun. 
 
Quadro 5: Indicadores propostos pela Câmara Técnica de Saneamento da Abar e selecionados para 

avaliação no Prosun 

Dimensão Código Descrição do indicador 
Vínculo com o 

Prosun 

Universalização 

IN023 Índice de atendimento urbano de água Avaliado 

IN024 Índice de atendimento urbano de esgoto referido aos 
municípios atendidos com água 

Avaliado 

IN016 Índice de Tratamento de Esgoto Avaliado * 

Qualidade 
IN084 Incidência das análises de coliformes totais fora do padrão Avaliado 

IN082 Extravasamentos de esgotos por extensão de rede Avaliado 

Eficiência 

IN049 Índice de perdas na distribuição Avaliado 

IN102 Índice de produtividade de pessoal total (equivalente) Não avaliado 

IN008 Despesa média anual por empregado Não avaliado 

IN060 Índice de despesas por consumo de energia elétrica nos 
sistemas de água e esgotos 

Não avaliado 

IN026 Despesa de exploração por metro cúbico faturado Não avaliado 

IN009 Índice de hidrometração Avaliado 

IN011 Índice de macromedição Avaliado 

Econômico-
financeiro 

IN030 Margem da despesa de exploração Não avaliado 

Contexto 

IN020 Extensão da rede de água por ligação Não avaliado 

IN001 Densidade de economias de água por ligação Não avaliado 

IN053 Consumo médio de água por economia Não avaliado 

* A equação do indicador foi alterada e o código atualizado para AR018. 

 
O índice de despesas por consumo de energia elétrica nos sistemas de água e esgotos (IN060) não foi 
avaliado devido a aspectos relacionados à definição do próprio indicador. As despesas com energia 
elétrica são afetadas pelas tarifas praticadas pelas concessionárias de energia elétrica e pelos valores 
acordados em contratos com os prestadores de serviços de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário. 
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No caso de Minas Gerais, os prestadores dos serviços de saneamento são atendidos por diferentes 
concessionárias de energia, tais como Cemig1, CPFL Mococa2 e Energisa3, podendo haver tarifas 
diferentes. De acordo com a política de descontos da Cemig, por exemplo, o preço unitário depende 
da faixa de consumo do cliente. Aspectos como este dificultam a comparação adequada do indicador 
entre municípios/prestadores, impedindo a avaliação em uma base comum ou a inclusão da 
concessionária de energia nos modelos estatísticos na forma de variável explicativa. Por isso, optou-
se por não incluir o indicador IN060 no escopo do Prosun. 
 
O índice de produtividade de pessoal total equivalente (IN102) e a Despesa média anual por 
empregado (IN008) não foram avaliados pela mesma razão: ambos indicadores relacionam 
informações de quantitativo com despesas relacionadas a pessoal. Em caso de prestação de serviços 
regionalizada, o quantitativo de pessoal não é rateado entre municípios, enquanto as despesas o são. 
Dessa forma, a comparação entre municípios fica prejudicada e pode levar a interpretações incorretas 
frente à realidade. 
 
Em relação à despesa de exploração por metro cúbico faturado (IN026), foram encontradas diferenças 
substanciais entre municípios operados por prestadores regionais em comparação aos locais, além de 
distinções também pelo tipo de serviço prestado. A análise deste indicador à luz da metodologia 
empregada nesta nota técnica é insuficiente para a determinação de níveis ótimos de despesa e sua 
relação com a qualidade dos serviços, itens que são abordados de forma específica nas revisões 
tarifárias de cada um dos prestadores regulados pela Arsae-MG. 
 
A margem da despesa de exploração (IN030) é um indicador que expõe a situação financeira de cada 
município em relação ao seu resultado operacional (despesas de exploração versus receitas 
operacionais), evidenciando seu enquadramento em uma situação superavitária ou deficitária. 
Entretanto, o estabelecimento de valores de referência para o indicador IN030 seria inócuo para 
municípios atendidos por companhias regionais, uma vez que elas atuam com quadros tarifários 
unificados e com subsídios cruzados entre municípios. 
 
Por fim, os indicadores IN020, IN001 e IN053 não foram avaliados por tratarem-se de indicadores de 
aspectos de contexto, que vão além da gestão dos prestadores. 
 

2.4 Análise de outliers e balanceamento 
 
A base de dados do Snis é uma importante fonte de informação a respeito da prestação de serviços de 
saneamento no Brasil. Anualmente, o Ministério das Cidades, após receber as informações dos 
prestadores, atualiza e publica anualmente uma nova base de dados do Snis. Após tal atualização, a 
Arsae-MG realiza o download desta base de dados, consolida e disponibiliza para uso interno. Todavia, 
as informações do Snis são autodeclaradas pelos prestadores de serviços – com diferentes estágios de 
desenvolvimento em relação a coleta, tratamento e disponibilização de dados –, o que permite a 
ocorrência de uma série de inconsistências. 
 
Neste sentido, vale destacar o Projeto Acertar, do Ministério das Cidades, em parceria com a Abar, 
para elaboração de um manual padrão de auditoria e de certificação das informações do Snis, de forma 

                                                           
1 Companhia Energética de Minas Gerais S.A.; 
2 A Companhia Luz e Força Mococa atende a três municípios em Minas Gerais: Arceburgo, Itamogi e Monte Santo 

de Minas; 
3 O Grupo Energisa controla 13 distribuidoras, localizadas nos estados de Minas Gerais, Paraíba, Sergipe, Rio de 

Janeiro, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Tocantins, Paraná e São Paulo. 
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que as agências reguladoras assumam a responsabilidade de verificar os dados mensurados pelos 
prestadores regulados. Espera-se, com o projeto, minimizar os problemas de informação do Snis em 
médio/longo prazo. No entanto, o mesmo ainda não atende à necessidade de tratamento dos dados 
já disponibilizados. 
 
A fim de constituir uma base de dados mais robusta e reduzir o efeito de dados discrepantes, e que 
pudesse ser utilizada como referência estatística para o estabelecimento de valores de referência 
sobre os indicadores selecionados, optou-se por realizar duas transformações sobre a Base Completa 
(2012-2014): 
a) Identificação e remoção de outliers: aplicação da metodologia descrita no Relatório Técnico GIE 

nº 23/2015 (ARSAE-MG, 2015); 
b) Balanceamento dos dados: exclusão de todos os registros em que não tenham sido declaradas 

informações em ao menos um dos anos do triênio 2012-2014. Esse procedimento foi realizado 
separadamente para cada um dos oito indicadores selecionados para o Prosun. 

 
A primeira transformação sobre a Base Completa deu-se em virtude da vulnerabilidade das 
informações do Snis. Diante de tal quadro, a Arsae-MG optou por executar rotinas de validação dos 
dados, a fim de expurgar observações discrepantes (outliers) da base, minimizando falhas sobre as 
informações que pudessem afetar significativamente o cálculo de estatísticas ou demais utilizações 
das bases de dados. 
 
A descrição da metodologia desenvolvida e empregada pela Arsae-MG para exclusão dos outliers está 
disponível no Relatório Técnico GIE nº 23/2015 (ARSAE-MG, 2015). É importante ressaltar que além da 
composição estatística, a metodologia envolveu também julgamento profissional efetuado por uma 
equipe de engenheiros, contadores, economistas e estatísticos. A eficácia da metodologia foi 
destacada no referido relatório, o que permitiu que a construção de grupos e definição de valores de 
referência dos indicadores no âmbito do Prosun minimizasse os erros promovidos por valores 
discrepantes. 
 

2.5 Análise da Base Enxuta 
 
Após passar pelos procedimentos de remoção dos outliers e de balanceamento, a Base Completa foi 
denominada Base Enxuta. O número de observações resultantes para cada indicador, somados os três 
anos, é apresentado no Quadro 6. Esta base é considerada um painel balanceado, pois apresenta dados 
que podem ser acompanhados ao longo do tempo segundo todos os anos do período 2012-2014. Esse 
procedimento evita a consideração de informações discrepantes da base de dados como um todo e/ou 
dentro de um mesmo município ou prestador. Isso torna o conjunto de dados mais robusto para a 
avaliação do comportamento estatístico dos indicadores selecionados e para a definição de valores de 
referência. 
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Quadro 6: Distribuição dos registros da Base Enxuta (2012-2014) segundo indicador 

Código Descrição do indicador 
Nº de registros na Base 

Enxuta (2012-2014) 

IN023 Índice de atendimento urbano de água 2.283 
IN024 Índice de atendimento urbano de esgoto referido aos municípios 

atendidos com água 
1.317 

AR018 Índice de tratamento de esgoto 486 
IN084 Incidência das análises de coliformes totais fora do padrão 1.332 
IN082 Extravasamentos de esgotos por extensão de rede 723 
IN049 Índice de perdas na distribuição 1.407 
IN009 Índice de hidrometração 2.187 
IN011 Índice de macromedição 1.902 

 
2.6 Agrupamento de municípios/prestadores 

 
Antes da avaliação e comparação de municípios/prestadores é necessário garantir que as condições 
de contexto sejam semelhantes, a fim de evitar a comparação indevida entre os mesmos. Portanto, 
antes da proposição de valores de referência, foram estabelecidos grupos de municípios/prestadores 
com características similares. Os critérios adotados para a definição de grupos comparáveis podem 
parecer bastante complexos à primeira vista. Porém, foram necessários para que permitissem trazer 
maior rigor às comparações de desempenho realizadas no âmbito do ProSun. 
 
Para cada um dos indicadores foram estudadas diferentes variáveis explicativas que pudessem ser 
empregadas para a formação de grupos mais homogêneos de municípios/prestadores. Para um 
melhor entendimento dessa metodologia é descrito a seguir um exemplo esportivo considerando uma 
corrida entre dois veículos. 
 
No exemplo, os veículos “A” e “B” precisam percorrer trechos pré-definidos por uma comissão 
organizadora, com a mesma distância e no menor tempo possível (Figura 2). O veículo “A” percorre 
um trecho de pista pavimentada e com poucas curvas, o que permite maior aderência dos pneus no 
solo e o desenvolvimento de maiores velocidades. Já o veículo “B” percorre uma estrada vicinal de 
terra e com maior número de curvas, implicando em menor aderência do veículo ao solo e requerendo 
menores velocidades para a realização do percurso com segurança. 
Figura 2. Exemplo da influência das condições de contexto sobre o desempenho de veículos em 

uma corrida 

  
Veículo A Veículo B 
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Mesmo que os veículos sejam semelhantes (mesma potência, torque e até o mesmo piloto), o 
desempenho observado o veículo B tende a ser menor (maior tempo) em virtude das condições 
externas desfavoráveis sob as quais está exposto. O estabelecimento do mesmo tempo de referência 
para os dois veículos seria inadequado, uma vez que o trajeto seria uma variável pré-definida pelos 
organizadores das provas e que não é passível de escolha ou alteração pelo piloto. 
 
Logo, para que ambos os veículos sejam incentivados a atingir patamares competitivos e adequados 
às condições de cada um, é razoável que o tempo estipulado para o veículo “B” (que corre em condição 
menos favorável) seja maior que o do veículo “A” (que corre em condição mais favorável). 
 
É relevante destacar que este exemplo esportivo é didático, mas não representa todos os aspectos 
tratados ao longo deste trabalho. Outras diferenças existentes entre os prestadores de serviços e os 
municípios atendidos por eles, tais como tamanho da população, topografia, grau de urbanização, 
capacidade de pagamento dos usuários, dentre uma série de outras variáveis de contexto também 
foram analisadas para permitir a comparabilidade na prestação dos serviços. 
 
No exemplo da disputa entre os dois veículos, o tipo de superfície (asfalto ou terra) e a sinuosidade 
(maior ou menor) do trecho foram escolhidas como variáveis explicativas para a diferença de 
desempenho (tempo de percurso), sendo utilizadas como critério para a definição de diferentes 
tempos de referência. Todavia, outras variáveis explicativas também poderiam ter sido escolhidas, 
como declividade (maior ou menor) ou condições meteorológicas (chuva ou sol). Da mesma forma, 
para cada indicador do Prosun foram estudadas diferentes variáveis explicativas que pudessem ser 
empregadas para a formação de grupos mais homogêneos de municípios/prestadores. 
 
As variáveis explicativas dos indicadores selecionados para o quadriênio foram definidas a partir de 
estudo realizado pela equipe técnica da Arsae-MG, contando com extensa pesquisa bibliográfica, 
análises estatísticas e julgamento profissional. A escolha de uma ou outra variável explicativa para 
agrupamento das unidades de análise (municípios/prestadores) buscou separá-las de forma que as 
diferenças entre os grupos fossem as maiores possíveis e que as diferenças dentro desses grupos 
fossem reduzidas. A diferença entre grupos pode ser contornada pelo estabelecimento de valores de 
referência diferenciados, conforme as diretrizes de avaliação. Porém, as diferenças entre elementos 
do mesmo grupo devem ser pequenas, na medida do possível, para que a adoção de um valor fixo de 
referência para todos do grupo seja o mais justo possível. 
 
Buscou-se reduzir ao máximo a subjetividade do processo, empregando-se também critérios e 
ferramentas estatísticas que pudessem identificar grupos de análise mais homogêneos, trazendo 
maior aderência dos valores de referência propostos às diferentes realidades dos municípios. Por isso, 
para cada indicador de desempenho foi proposto um conjunto de potenciais variáveis explicativas, 
acompanhadas de hipóteses, para agrupamento dos municípios/prestadores. 
 
A principal ferramenta estatística adotada foi a árvore de decisão Cart (Classification and Regression 
Tree). Esta é uma técnica descritiva, não paramétrica, utilizada para determinar as variáveis 
independentes que melhor explicam uma variável resposta (indicadores), de forma que o resultado é 
uma árvore de classificação4. Esta metodologia pode ser usada tanto no estudo da relação entre as 

                                                           
4 Utiliza-se o termo “árvore de classificação” quando a variável resposta (dependente) é qualitativa e o termo 

“árvore de regressão quando a variável resposta (dependente) é quantitativa, caso dos indicadores avaliados 
no ProSun. 
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variáveis quanto para a predição da variável resposta (BREIMAN et al., 1984, p. 6). Sua principal 
vantagem está na facilidade de entendimento devido a sua interpretação intuitiva. 
 
Para Taconeli (2008, p. 9), a metodologia Cart permite a explicação de variável resposta numérica 
(regressão) ou categorizada (classificação) por meio de um conjunto de covariáveis e suas eventuais 
interações. Miranda (2015, p. 34) complementa que o método Cart é embasado na execução de 
sucessivas partições binárias de uma amostra (denominadas nós), que buscam a constituição de 
subamostras internamente homogêneas. A amostra original é denominada nó inicial, as subamostras 
formam os nós intermediários e as subamostras não partidas são os nós finais ou folhas. As partições 
são chamadas de ramos. 
 
Segundo Loh (2014, p. 329), o algoritmo foi inicialmente apresentado por Morgan e Sonquist (1963, p. 
426), que definiram que em cada passo a partição escolhida deve ser aquela que minimiza a soma das 
“impurezas” dos nós filhos, sendo que a impureza é medida pela soma de quadrados dos resíduos e o 
valor predito de cada nó é a média amostral do mesmo. Além disso, os autores estabeleceram que 
quando a redução da impureza (variância) é menor que uma fração pré-definida da impureza do nó 
raiz, a divisão não é efetuada e a árvore está concluída. 
 
Para o desenvolvimento dos agrupamentos, alguns parâmetros de ajuste dos modelos Cart devem ser 
escolhidos de antemão, quais sejam: 
a) Número mínimo de observações em cada agrupamento: visa evitar a formação de grupos 

relativamente pequenos ou que contenham apenas um elemento; 
b) “Altura máxima da árvore”: expressa o número máximo de partições até se chegar nas “folhas”. 
 
No presente trabalho, a equipe da Arsae-MG adotou como número mínimo de observações 100 
municípios/prestadores em cada grupo (considerando a soma dos registros de 2012 a 2014) e, para a 
altura máxima da árvore, duas partições, o que implica em no máximo quatro grupos (folhas). A 
determinação desses parâmetros é relevante para que os grupos gerados sejam mais robustos, 
permitindo a uma análise mais consistente dos dados. Para melhor compreensão do funcionamento 
da metodologia Cart, um exemplo é apresentado na Figura 3, de acordo com resultados gerados com 
a função rpart do pacote rpart (THERNEAU, ATKINSON e RIPLEY, 2015) do software livre R (R 
DEVELOPMENT CORE TEAM, 2011). 
 
O nó inicial corresponde à Base Enxuta, referente ao indicador hipotético IN0XX. O resultado do Cart 
sempre apresentará, a cada partição e subgrupos gerados, o valor da média aritmética do indicador e 
o número de registros. Nesse exemplo há 2.550 observações de municípios/prestadores (soma 
resultante dos anos de 2012 a 2014) para o indicador IN0XX na Base Enxuta. 
 
Os nós intermediários são aqueles resultantes da primeira partição e que poderão ter novas 
subdivisões. É possível observar também os efeitos dos parâmetros de ajuste pré-definidos para a 
técnica recursiva nesse modelo exemplo: o número mínimo de 100 observações em cada grupo e a 
altura máxima da “árvore” de dois níveis ou partições. Nesse exemplo os grupos 1 e 2 são os nós 
intermediários. O resultado do Cart sempre informará também a variável explicativa que determinou 
as divisões, a média do indicador em cada grupo e o número de registros. 
 
Os nós finais são aqueles que não podem ser mais subdivididos, seja por parâmetro de ajuste pré-
definidos (tamanho mínimo da amostra ou máximo de agrupamentos permitidos) ou por não haver 
diferenças significativas que permitam ao método Cart identificar novos agrupamentos. Vale ressaltar 
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que a soma do total de registros de cada nó final, assim como dos nós intermediários, será igual ao 
total de registros da Base Enxuta, expresso no primeiro nó. 
 
Figura 3: Exemplo de aplicação da metodologia Cart com o software R 

 
 
Observa-se no exemplo da Figura 3 o diagrama com o número máximo de partições possíveis, com a 
subdivisão da “Base Enxuta” em quatro grupos finais de municípios/prestadores (Grupo 1A, Grupo 1B, 
Grupo 2A e Grupo 2B). No entanto, esse padrão não é a regra geral, sendo possível que haja apenas 
uma partição ou ainda nenhuma, de acordo com a existência ou não de diferenças significativas entre 
os grupos para variáveis explicativas testadas. 
 
Como essa metodologia é responsável por identificar grupos de observações com características 
distintas e propiciar maior homogeneidade dentro de cada grupo formado, a técnica se torna mais 
adequada ao presente estudo, pois permite que o estabelecimento de valores máximos ou mínimos 
para os indicadores respeite as condições de contexto dos municípios e prestadores, reduzindo assim 
as chances de penalizar ou beneficiar alguns deles. 
 
Os resultados estatísticos foram avaliados respeitando a seguinte ordem de tratativas: 
a) Construção da Base Enxuta: para cada um dos indicadores foram removidos os outliers e realizado 

o balanceamento para constituição de uma Base Enxuta; 
b) Proposição de variáveis explicativas para os indicadores: foram mapeadas as possíveis variáveis 

explicativas de divisão de municípios/prestadores para cada um dos oito indicadores 
acompanhadas de hipóteses sobre como poderiam influenciar os indicadores em cada grupo; 

c) Análise dos resultados intermediários: os modelos com as regras de divisão de grupos foram 
gerados dentro do software livre R e analisados pela equipe da Arsae-MG. Algumas falhas 
identificadas no processo foram devidamente corrigidas, sendo gerados modelos ajustados; 

d) Análise e apresentação dos resultados finais: os resultados finais dos modelos ajustados foram 
avaliados pela equipe, sendo apresentados na seção 3 da presente nota técnica. Incluem as regras 
de agrupamento de municípios/prestadores e os valores de referência. 

 

Nó inicial
Média geral da Base Enxuta

n = 2.550

Nó intermediário
Média do Grupo 1

n = 849

Nó intermediário
Média do Grupo 2

n = 1.701

Nó final
Média do Grupo 1A

n = 285

Nó final
Média do Grupo 1B

n = 564

Nó final
Média do Grupo 2A

n = 646

Nó final
Média do Grupo 2B

n = 1.055

Primeira 
partição

Segunda 
partição

1ª Variável 
explicativa

2ª Variável 
explicativa

3ª Variável 
explicativa
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A modelagem Cart foi empregada para a maior parte dos indicadores do Prosun. Porém, sob algumas 
especificidades, principalmente nos casos em que há grande concentração de resultados dos 
indicadores próximos à universalização (como em IN023: índice de atendimento urbano de água e 
IN011: índice de macromedição), a metodologia não foi considerada adequada para a diferenciação 
de subgrupos, resultando em valores mínimos únicos para a avaliação desse tipo de indicador. Essas 
questões são melhor abordadas na seção de resultados. 
 

2.7 Avaliação dos municípios/prestadores 
 

2.7.1 Avaliação estática 
 
Neste tipo de avaliação o valor do indicador no ano em questão é comparado com valores de 
referência pré-estabelecidos e recebe uma classificação que pode variar de acordo com quatro 
categorias de cores: 
a) Verde: apresentam valores satisfatórios, com pleno atendimento aos valores de referência, e 

dentro dos padrões esperados para cada subgrupo de análise; 
b) Amarelo: apresentam valores moderados que inspiram atenção por parte do prestador de serviço 

sob a perspectiva de cada subgrupo de análise; 
c) Vermelho: apresentam valores insatisfatórios ou fora dos valores de referência para cada 

subgrupo de análise, requerendo ações incisivas para melhoria; 
d) Branco: dados não disponíveis ou não avaliados. 
 
A avaliação estática foi aplicada para todos os oito indicadores selecionados. Os valores limites de cada 
faixa, para cada indicador e em cada grupo de municípios/prestadores, foram estabelecidos com base 
na legislação vigente e em estudos realizados pela equipe técnica da Arsae-MG. Em consonância com 
o método Cart, em cada indicador os subgrupos de municípios/prestadores foram associados a valores 
de referência diferenciados, coerentes com as condições de contexto dos mesmos. Os valores foram 
estudados caso a caso, para cada indicador, sendo os resultados apresentados na seção 3. 
 

2.7.2 Avaliação dinâmica 
 
Nesta avaliação o valor mais recente para o indicador é comparado com o do ano anterior e recebe 
uma classificação que pode variar de acordo com quatro categorias de tendência: 
a) Melhora: o indicador melhorou em relação ao ano anterior; 
b) Estabilidade: o valor do indicador manteve-se igual ao do ano anterior; 
c) Piora: o indicador piorou em relação ao ano anterior; 
d) N/D: dados não disponíveis ou não avaliados. 
 
A avaliação dinâmica também abrangeu os oito indicadores. É importante ressaltar que as avaliações 
estática e dinâmica são simultâneas e independentes, estimulando o prestador a elevar 
continuamente seu desempenho mesmo que já esteja classificado na categoria “satisfatório” na 
avaliação estática. 
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3 RESULTADOS 
 
Esta seção tem por objetivo apresentar os resultados da aplicação da metodologia descrita na seção 2 
sobre os oito indicadores do ProSun, bem como descrever os procedimentos empregados para a 
definição dos valores de referência propostos sugeridas para o 1º Ciclo de Avaliação (quadriênio 2017-
2020). 
 

3.1 IN023: Índice de atendimento urbano de água 
 

Equação: IN023= (
AG026

G06a
) ×100 

Unidade de medida: % 
Informações utilizadas:  AG026: População urbana atendida com abastecimento de água 

(habitantes); 

 G06a: População urbana do(s) município(s) atendido(s) com 
abastecimento de água (habitantes). 

 
O índice de atendimento urbano de água (código IN023) expressa o percentual da população residente 
na área urbana do município, atendido por determinado prestador, que se beneficia dos serviços 
públicos de abastecimento de água potável. Para este indicador a metodologia Cart não se mostrou 
satisfatória para o agrupamento de municípios/prestadores a partir das variáveis explicativas 
propostas. Sendo assim, optou-se por não dividir municípios/prestadores em grupos e adotar valores 
de referência únicos para definição das categorias satisfatório, moderado e insatisfatório. 
 
Os valores de referência propostos foram estabelecidos a partir do Plano Nacional de Saneamento 
Básico (Plansab). No referido plano, o atendimento com abastecimento de água é avaliado a partir do 
indicador A2: Percentual de domicílios urbanos abastecidos por rede de distribuição ou por poço ou 
nascente com canalização interna, o qual possui metas específicas para a região sudeste para os anos 
2010, 2018, 2023 e 2033 (BRASIL, 2014, p. 147). 
 
Como o indicador A2 do Plansab considera as formas de abastecimento por poço ou nascente com 
canalização interna, a média dos percentuais da população que são atendidos nessa modalidade, de 
2,1%, foi subtraída da meta original (99%). Logo, o valor de referência adotado para o indicador IN023 
será igual a 97%. Os detalhes desse ajuste encontram-se no Apêndice A: Comparação entre os 
indicadores do Snis e do Plansab. 
 
As metas ajustadas do Plansab foram aplicadas ao indicador IN023 da seguinte forma: 
a) Os valores de IN023 maiores ou iguais à meta ajustada do Plansab para 2018 na região sudeste 

(97%) foram inseridos na categoria “satisfatório”; 
b) Para os valores restantes de IN023 (menores que 97%), calculou-se a mediana e os valores acima 

desta foram inseridos na categoria “moderado”; 
c) Os valores abaixo da mediana calculada no item “b” foram categorizados como “insatisfatório”. 
 
Os valores de referência propostos para o indicador IN023 são apresentados no Quadro 7. Tais valores 
foram utilizados para avaliar os dados do ano de 2014, da base completa, e os resultados apresentados 
no Quadro 8. Na avaliação dinâmica, definida no item 2.7.2, a tendência desse indicador deverá ser 
avaliada de forma que quanto maiores os valores, melhor a qualidade do serviço, respeitado o limite 
de 100%. 
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Quadro 7: Valores de referência propostos para o indicador IN023 
    Valores de referência   

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório 

Grupo 1A * < 91% ≥ 91% e < 97% ≥ 97% 

* Quando não for adotada divisão dos municípios/prestadores entre grupos, todas as unidades de avaliação 
serão alocadas no Grupo 1A. 

 
Quadro 8: Resultados da avaliação estática do indicador IN023 na Base Completa de 2014 
    Categoria       

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório N/A Total 

Grupo 1A * 32 41 698 64 835 
N/A - - - 165 165 

Total 32 41 698 229 1.000 

* Quando não for adotada divisão dos municípios/prestadores entre grupos, todas as unidades de avaliação 
serão alocadas no Grupo 1A. 

 
No Snis, o cálculo do indicador IN023 tem como denominador a população urbana do município 
estimada pelo IBGE (POP_URB). Esta informação considera todo o município e não apenas a área 
urbana sob concessão do prestador. Como resultado, quando há dois ou mais prestadores no mesmo 
município, a população urbana (denominador) é superestimada e o indicador é subestimado. Por isso, 
para municípios regulados com mais de um prestador de serviço, o valor do indicador será 
apresentado, mas não será avaliado. 
 

3.2 IN024: Índice de atendimento urbano de esgoto referido aos municípios atendidos com 
água 

 

Equação: IN024 = (
ES026

G06a
) ×100 

Unidade de medida: % 
Informações utilizadas:  ES026: População urbana atendida com esgotamento sanitário 

(habitantes); 

 G06a: população urbana do(s) município(s) atendido(s) com 
abastecimento de água (habitantes). 

 
O índice de atendimento urbano de esgoto referido aos municípios atendidos com água (código IN024) 
expressa o percentual da população urbana do município, atendido por determinado prestador, que 
se beneficia dos serviços públicos de esgotamento sanitário (conectada à rede coletora de esgoto). A 
metodologia Cart se mostrou efetiva para a divisão de municípios/prestadores em grupos mais 
homogêneos. Para tal, o modelo aplicado testou as variáveis explicativas apresentadas no Quadro 9. 
 
Dentre as variáveis explicativas, aquela que se mostrou mais adequada para a diferenciação de grupos 
de municípios/prestadores foi a extensão da rede de esgoto por ligação (IN021). De acordo com a 
hipótese explicativa, quanto mais adensada a população estiver em um município (menor IN021), 
menor a necessidade de investimentos para o atendimento dessa população, menor o dispêndio em 
redes coletoras de esgoto e maiores os níveis de coleta (maior IN024). 
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Quadro 9: Variáveis explicativas utilizadas no modelo Cart para o indicador IN024 

Código 
Variável de 

agrupamento Hipótese explicativa para a relação entre a variável e o indicador 
Relação 

esperada 

Ano Ano de 
referência 

A inclusão dessa variável é útil para avaliar se há mudanças 
abruptas no comportamento do indicador. 

+/- 

AR011 Receita 
operacional 

direta de 
esgoto por 

economia ativa 

Nos municípios em que a receita de esgoto por economia é maior, 
o estímulo para a ampliação do atendimento também é maior. 

+ 

AR014 Densidade de 
economias de 

esgoto por 
ligação de 

esgoto 

Quanto maior a verticalização nas áreas urbanas, mais fácil e mais 
barato o atendimento a um percentual maior da população devido 
à economia de escala. Conforme a Nota Técnica da CTSan-Abar nº 
01/2014, a "maior verticalização geralmente exige menores 
investimentos para atendimento de maior população" (ABAR, 2014, 
p. 9). 

+ 

IN021 Extensão da 
rede de esgoto 

por ligação 

Conforme a Nota Técnica da CTSan-Abar nº 01/2014, o "maior 
adensamento populacional horizontal facilita a universalização." 
(ABAR, 2014, p. 9). Logo, quanto maior a extensão da rede de 
esgoto por ligação, menores tendem a ser os níveis de atendimento 
com coleta esgoto. 

- 

POP_UR População 
urbana 

Acredita-se que ao longo da história os investimentos em serviços 
de esgoto tenham sido priorizados nos municípios com maior 
população, seja pela capacidade de atender a maior número de 
pessoas com menor investimento per capita, pelo maior retorno 
financeiro que neles pode ser obtido ou ainda pela pressão exercida 
pelos governos dos municípios de maior porte. Dessa forma, 
espera-se que municípios com maior população urbana tenham 
maiores índices de coleta de esgoto. 

+ 

AR017 Renda per 
capita por 
município 

(Rais) 

Os serviços de esgotamento sanitário são essenciais para um maior 
desenvolvimento da atividade econômica nos municípios, 
constituindo-se, inclusive, como pré-requisito para a introdução de 
algumas atividades industriais. Dessa forma, municípios com renda 
per capita mais alta mantém relação positiva com maiores índices 
de coleta de esgoto. 

+ 

X001 Abrangência do 
prestador 

Prestadores de abrangência local lidam com apenas um município, 
tendo maior proximidade com aspectos locais, o que pode facilitar 
o processo de universalização dos serviços de esgoto. Já os 
prestadores regionais lidam com uma série de municípios, com 
prioridades distintas nas aplicações de recursos e um certo 
distanciamento das demandas de cada um deles. Tais prestadores 
mantém diversas concessões, o que pode promover diferenciações 
entre municípios, com altos e baixos níveis de coleta de esgoto. 
Dessa forma, espera-se que municípios atendidos por prestadores 
locais tenham maiores índices de atendimento urbano de esgoto e 
municípios com prestadores regionais menores índices. 

Locais: + 
Regionais: - 
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Quadro 9 (continuação) 

Código 
Variável de 

agrupamento Hipótese explicativa para a relação entre a variável e o indicador 
Relação 

esperada 

X100 Natureza 
jurídica do 
prestador 

Autarquias, administração pública direta e prestadores privados 
organizam sua atividade em níveis de gestão mais próximos do 
município, o que pode facilitar o processo de universalização dos 
serviços de esgoto. Os prestadores públicos e sociedades de 
economia mista (SEM), por sua vez, enfrentam situações mais 
distantes do nível municipal por planejarem sua atuação de forma 
regionalizada. Desse modo, a expectativa é de resultados inferiores 
para prestadores públicos e SEM frente às demais naturezas 
jurídicas. 

Público, 
SEM: - 

Autarquia, 
APD e 

Privado: + 

Legenda: 
(+) Relação direta: quanto maior a variável de agrupamento, maior o valor do indicador; 
(-) Relação inversa: quanto maior a variável de agrupamento, menor o valor do indicador; 
(+/-) Relação ambígua: a relação entre a variável de agrupamento e o indicador pode ser direta ou inversa. 

 
O modelo Cart adotado é apresentado na Figura 4. De acordo com os resultados, o estabelecimento 
de grupos seguirá os seguintes critérios: 
a) Grupo 1A: municípios/prestadores com IN021 maior ou igual a 15,52 m/ligação; 
b) Grupo 2A: municípios/prestadores com IN021 inferior a 15,52 m/ligação. 
 
Figura 4: Box-plot para os grupos identificados no modelo Cart para o indicador IN024 

 
 
Os valores de referência propostos para cada grupo foram estabelecidos a partir do Plansab. No 
referido plano, o atendimento com esgotamento sanitário é avaliado a partir do indicador E2: 
Percentual de domicílios urbanos servidos por rede coletora ou fossa séptica para os excretas ou 
esgotos sanitários, o qual possui metas específicas para a região sudeste para os anos 2010, 2018, 2023 
e 2033 (BRASIL, 2014, p. 148). 
 
Como o indicador E2 do Plansab considera a fossa séptica como forma de esgotamento sanitário, a 
média dos percentuais da população que são atendidos nessa modalidade, de 2,3%, foi subtraída da 

Grupo 1A
IN021 ≥ 15,52 m/lig.

Média: 73,29 %
N = 312

IN024
Média: 85,88 %

N = 1.317

Grupo 2A
IN021 < 15,52 m/lig.

Média: 89,79 %
N = 1.005
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0

2
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%
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meta original (94%). Logo, o valor de referência adotado para o indicador IN024 será igual a 92%. Os 
detalhes desse ajuste encontram-se no Apêndice A: Comparação entre os indicadores do Snis e do 
Plansab. 
 
As metas ajustadas do Plansab foram aplicadas ao indicador IN024 da seguinte forma: 
a) Aplicou-se a meta ajustada do Plansab para 2018, região sudeste, ao grupo de contexto mais 

favorável. No grupo G2A, os valores de IN024 maiores ou iguais ao valor de referência (92%) foram 
inseridos na categoria “satisfatório”; 

b) Calculou-se as diferenças entre as medianas de IN024 dos demais grupos em relação ao G2A 
(grupo de referência); 

c) Para o grupo G1A, subtraiu-se a diferença entre medianas do valor de referência do grupo G2A 
para conciliar um valor de referência menos rígido ao grupo que possui contexto menos favorável; 

d) Em cada um dos grupos, calculou-se a mediana dos dados que não haviam sido classificados como 
“satisfatório”. Os valores de IN024 acima desta mediana foram inseridos na categoria “moderado” 
e os valores abaixo categorizados como “insatisfatório”. 

 
Os valores de referência propostos para o indicador IN024 são apresentados no Quadro 10. Tais valores 
foram utilizados para avaliar os dados do ano de 2014, da base completa, e os resultados apresentados 
no Quadro 11. Na avaliação dinâmica, a tendência desse indicador deverá ser avaliada de forma que 
quanto maiores os valores, melhor a qualidade do serviço, respeitado o limite de 100%. 
 
Quadro 10: Valores de referência propostos para o indicador IN024 
    Valores de referência   

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório 

Grupo 1A < 45% ≥45% e < 81% ≥ 81% 

Grupo 2A < 80% ≥ 80% e < 92% ≥ 92% 

 
Quadro 11: Resultados da avaliação estática do indicador IN024 na Base Completa de 2014 
    Categoria       

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório N/A Total 

Grupo 1A 27 26 89 - 142 
Grupo 2A 74 60 302 - 436 
N/A - - - 422 440 

Total 101 86 391 422 1.000 

 
Assim como ocorre no cômputo do indicador IN023, o cálculo do indicador IN024 tem como 
denominador a população urbana do município estimada pelo IBGE (POP_URB). Esta informação 
considera todo o município e não apenas a área urbana sob concessão do prestador. Como resultado, 
quando há dois ou mais prestadores no mesmo município, a população urbana (denominador) é 
superestimada e o indicador é subestimado. Por isso, para municípios regulados com mais de um 
prestador de serviço, o valor do indicador será apresentado, mas não será avaliado. 
 
  



 

Nota Técnica Intergerencial nº 01/2018 (versão pós audiência pública) 
Projeto Sunshine (Prosun): Regulação por Exposição – Proposta de 

Indicadores e de Procedimentos de Avaliação 
23 

 

 
Processo SEI nº 2440.01.0000128/2018-83 

Arsae-MG. Rod. Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais, 12º andar. CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG 
Tel.: (31) 3915-8133 / 3915-8119 / 3915-8112. Site: www.arsae.mg.gov.br 

3.3 AR018: Índice de tratamento de esgoto (IN016) 
 

Equação: AR018=
(ES006 + ES015)

(ES005)
×100 

Unidade de medida: % 
Informações utilizadas:  ES005: Volume de esgotos coletado (1.000 m³/ano); 

 ES006: Volume de esgotos tratado (1.000 m³/ano); 

 ES015: Volume de esgoto bruto exportado tratado nas instalações do 
importador (1.000 m³/ano). 

 
O índice de tratamento de esgoto (código IN016) expressa o percentual do volume de esgoto coletado 
no município, atendido por determinado prestador, que é tratado. Atualmente, o indicador do Snis é 
calculado da seguinte forma: 
 

IN016 =
(ES006 + ES014 + ES015)

(ES005 + ES013)
×100 

 
Sendo: 

 ES005: Volume de esgotos coletado (1.000 m³/ano); 

 ES006: Volume de esgotos tratado (1.000 m³/ano); 

 ES013: Volume de esgotos bruto importado (1.000 m³/ano); 

 ES014: Volume de esgoto importado tratado nas instalações do importador (1.000 m³/ano); 

 ES015: Volume de esgoto bruto exportado tratado nas instalações do importador (1.000 m³/ano). 
 
A agência entende que o cálculo do indicador é mais coerente quando as informações volume de 
esgotos bruto importado (ES013) e volume de esgoto importado tratado nas instalações do importador 
(ES014) são desconsideradas da equação. 
 
A informação ES013 dá a entender que a responsabilidade de tratamento do esgoto importado é do 
importador. No entanto, a agência considera que esta parcela deve ser contabilizada apenas pelo 
exportador (como esgoto gerado) e não pelo município/prestador importador (como esgoto bruto que 
deve ser tratado). Ou seja, deve-se contabilizar o esgoto gerado apenas na “fonte”, 
independentemente de ser direcionado para outro município. 
 
Sobre a informação ES014, a agência entende que deve ser contabilizado apenas o tratamento, 
independentemente do local, do esgoto gerado na região de interesse. Caso seja considerado o volume 
de esgoto bruto importado e tratado na região de interesse, isso pode enviesar a análise, 
principalmente no caso de municípios de grande porte populacional que possuem estações de 
tratamento de esgoto localizadas em outros municípios. 
 
No exemplo do Quadro 12 foram considerados dois municípios fictícios com portes distintos. O 
município A coleta e trata todo o esgoto gerado dentro de seus limites territoriais. Já o município B, 
envia metade do esgoto coletado para tratamento dentro dos limites do município A. Por sua vez, o 
município A consegue tratar 60% do volume de esgoto bruto que recebe de B. 
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Quadro 12. Simulação dos volumes de esgoto coletado, tratado, importado e exportado de dois 
municípios 

Parcela de esgoto Município A Município B 

ES005: Volume de esgotos coletado (1.000.000 m³/ano); 10 100 
ES006: Volume de esgotos tratado (1.000.000 m³/ano); 10 0 
ES013: Volume de esgotos bruto importado (1.000.000 m³/ano); 50 0 
ES014: Volume de esgoto importado tratado nas instalações do importador 

(1.000.000 m³/ano); 
30 0 

ES015: Volume de esgoto bruto exportado tratado nas instalações do 
importador (1.000.000 m³/ano). 

0 30 

 
De acordo com a equação do Snis, o cálculo do indicador IN016, para cada município, dar-se-ia da 
seguinte forma: 
 

IN016A =
(ES006 A+ ES014 A+ ES015A)

(ES005 A+ ES013A)
×100 =

(10 + 30 + 0)

(10 + 50)
×100 = 67% 

 

IN016B = 
(ES006 B+ ES014 B+ ES015B)

(ES005 B+ ES013B)
×100 =

(0 + 0 + 30)

(100 + 0)
×100 = 30% 

 
Apesar de tratar todo o esgoto que coleta, o indicador do município A não atinge o valor de 100% por 
não ser capaz de tratar todo o esgoto que é importado do município B. Por isso a Arsae-MG defende 
que seja avaliado apenas o volume de esgoto bruto coletado na área de interesse, sem considerar 
importação ou exportação, e que seja contabilizado todo o volume de esgoto tratado, 
independentemente do local de tratamento. O indicador utilizado pela Arsae-MG diferirá do indicador 
IN016, do Snis, e utilizará o código AR018 para defini-lo. O cálculo dar-se-á da seguinte forma: 
 

AR018A=
(ES006 A+ ES015A)

(ES005A)
×100=

(10 + 0)

(10)
×100 = 100% 

 

AR018B=
(ES006 B+ ES015B)

(ES005B)
×100=

(30 + 0)

(100)
×100 = 30% 

 
De fato, o indicador do Snis considera os volumes de esgoto exportados por um município – e 
importados por outro – no cálculo do IN016 de ambos, o que torna o resultado agregado do indicador 
enviesado. No exemplo acima, o valor agregado do IN016 para os dois municípios deveria ser de 36,4% 
(40/110), que é exatamente o valor da média dos dois valores do AR018 (100% e 30%), ponderada pelo 
volume coletado (10 e 100). Por outro lado, o resultado agregado do IN016 difere de 36,4%, 
independentemente da ponderação, comprovando o viés de sua análise agregada. 
 
O indicador AR018 foi calculado para as bases completa e enxuta. A metodologia Cart se mostrou 
efetiva para a divisão de municípios/prestadores em grupos mais homogêneos. Para tal, o modelo 
aplicado testou as variáveis explicativas apresentadas no Quadro 13. 
 
Dentre as variáveis explicativas, aquelas que se mostraram mais adequadas para a diferenciação de 
grupos de municípios/prestadores foram a população urbana do município (POP_UR) e o índice de 
atendimento urbano de esgoto referido aos municípios atendidos com água (IN024). De acordo com a 
hipótese explicativa, para municípios de maior porte (maior POP_UR), quanto maior o percentual de 
coleta de esgoto (maior IN024), menores os percentuais de tratamento de esgoto coletado (menor 
AR018). 
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Já o efeito da população urbana do município (maior POP_UR) sobre o percentual de tratamento de 
esgoto coletado (maior AR018) foi contrário ao previsto. Pelos resultados do agrupamento, municípios 
mais populosos possuem menores percentuais de tratamento, ao passo que municípios menores 
apresentam maiores valores de AR018. Apesar disso, em análise posterior considerou-se que tal efeito 
é possível e razoável, uma vez que a implementação do tratamento de esgoto em municípios menores 
requer menos recursos e menor número de estações de tratamento. Esses fatores podem contribuir 
para que percentuais próximos a 100 % sejam mais facilmente atingidos. 
 
Quadro 13: Variáveis explicativas utilizadas no modelo Cart para o indicador AR018 

Código 
Variável de 

agrupamento 
Hipótese explicativa para a relação entre a variável e o 

indicador 
Relação 

esperada 

Ano Ano de 
referência 

A inclusão dessa variável é útil para avaliar se há mudanças 
abruptas no comportamento do indicador. 

+/- 

AR014 Densidade de 
economias de 

esgoto por 
ligação de esgoto 

Quanto maior verticalização nas áreas urbanas, mais fácil e mais 
barato o atendimento a um percentual maior da população 
devido à economia de escala. Conforme a Nota Técnica da 
CTSan-Abar nº 01/2014, a “maior verticalização geralmente 
exige menores investimentos para atendimento de maior 
população" (ABAR, 2014, p. 9). 

+ 

IN021 Extensão da rede 
de esgoto por 

ligação 

Conforme a Nota Técnica da CTSan-Abar nº 01/2014, o "maior 
adensamento populacional horizontal facilita a universalização." 
(ABAR, 2014, p. 9). Logo, quanto maior a extensão da rede de 
esgoto por ligação, menores tendem a ser os níveis de coleta e 
de tratamento de esgoto.  

- 

IN024 Índice de 
atendimento 

urbano de 
esgoto referido 
aos municípios 
atendidos com 

água 

Municípios com menores percentuais de atendimento com 
serviços de coleta de esgotos têm maior facilidade para o 
tratamento destes, uma vez que o volume coletado é 
relativamente menor. Por sua vez, os municípios que dispõem 
de altos percentuais de coleta têm maiores limitações para a 
implementação do tratamento pleno de seus esgotos. 

- 

POP_UR População 
urbana 

Acredita-se que ao longo da história os investimentos em 
serviços de esgoto tenham sido priorizados nos municípios com 
maior população, seja pela capacidade de atender a maior 
número de pessoas com menor investimento per capita, pelo 
maior retorno financeiro que neles pode ser obtido ou ainda 
pela pressão exercida pelos governos dos municípios de maior 
porte. Dessa forma, espera-se que municípios com maior 
população urbana tenham maiores índices de tratamento de 
esgoto. 

+ 

AR017 Renda per capita 
por município 

(Rais) 

Os serviços de esgotamento sanitário são essenciais para um 
maior desenvolvimento da atividade econômica nos municípios, 
constituindo-se, inclusive, como pré-requisito para a introdução 
de algumas atividades industriais. Dessa forma, municípios com 
renda per capita mais alta mantém relação positiva com 
maiores índices de tratamento de esgoto. 

+ 

Legenda: 
(+) Relação direta: quanto maior a variável de agrupamento, maior o valor do indicador; 
(-) Relação inversa: quanto maior a variável de agrupamento, menor o valor do indicador; 
(+/-) Relação ambígua: a relação entre a variável de agrupamento e o indicador pode ser direta ou inversa. 

 



 

Nota Técnica Intergerencial nº 01/2018 (versão pós audiência pública) 
Projeto Sunshine (Prosun): Regulação por Exposição – Proposta de 

Indicadores e de Procedimentos de Avaliação 
26 

 

 
Processo SEI nº 2440.01.0000128/2018-83 

Arsae-MG. Rod. Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais, 12º andar. CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG 
Tel.: (31) 3915-8133 / 3915-8119 / 3915-8112. Site: www.arsae.mg.gov.br 

O modelo Cart adotado é apresentado na Figura 5. De acordo com os resultados, o estabelecimento 
de grupos seguirá os seguintes critérios: 
a) Grupo 1A: municípios com POP_UR maior ou igual a 4.938 habitantes e IN024 maior ou igual a 

66,82%; 
b) Grupo 1B: municípios com POP_UR maior ou igual a 4.938 habitantes e IN024 menor que 66,82%; 
c) Grupo 2A: municípios com POP_UR menor que 4.938 habitantes. 
 
Figura 5: Box-plot para os grupos identificados no modelo Cart para o indicador AR018 

 
 
Os valores de referência propostos para cada grupo foram estabelecidos a partir do Plansab. No 
referido plano, o tratamento de esgoto é avaliado a partir do indicador E4: Percentual de tratamento 
de esgoto coletado, o qual possui metas específicas para a região sudeste para os anos 2010, 2018, 
2023 e 2033 (BRASIL, 2014, p. 148). 
 
As metas do indicador E4 foram aplicadas ao indicador AR018 da seguinte forma: 
a) Aplicou-se a meta do Plansab para 2018, região sudeste, ao grupo de contexto menos favorável. 

No grupo G1A, os valores de AR018 maiores ou iguais ao valor de referência (63%) foram inseridos 
na categoria “satisfatório”; 

b) Calculou-se as diferenças entre as medianas de AR018 dos demais grupos em relação ao G1A 
(grupo de referência); 

c) Para os grupos G1B e G2A, somou-se a diferença entre medianas ao valor de referência do grupo 
G1A para conciliar um valor de referência mais rígido aos grupos que possuem contexto mais 
favorável; 

d) Em cada um dos grupos, calculou-se a mediana dos dados que não haviam sido classificados como 
“satisfatório”. Os valores de AR018 acima desta mediana foram inseridos na categoria “moderado” 
e os valores abaixo categorizados como “insatisfatório”. 
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Os valores de referência propostos para o indicador AR018 são apresentadas no Quadro 14. Tais 
valores foram utilizados para avaliar os dados do ano de 2014, da base completa, e os resultados 
apresentados no Quadro 15. Na avaliação dinâmica, a tendência desse indicador deverá ser avaliada 
de forma que quanto maiores os valores, melhor a qualidade do serviço, respeitado o limite de 100 %. 
 
Quadro 14: Valores de referência propostos para o indicador AR018 
    Valores de referência   

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório 

Grupo 1A < 14% ≥ 14% e < 63% ≥ 63% 

Grupo 1B < 25% ≥ 25% e < 78% ≥ 78% 

Grupo 2A < 60% ≥ 60% e < 78% ≥ 78% 

 
Quadro 15: Resultados da avaliação estática do indicador AR018 na Base Completa de 2014 
    Categoria       

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório N/A Total 

Grupo 1A 192 19 85 - 296 

Grupo 1B 18 5 37 - 60 

Grupo 2A 164 2 56 - 222 

N/A - - - 422 422 

Total 374 26 178 422 1.000 

 
Para fins exploratórios, as simulações com o método Cart e o estabelecimento de valores de referência 
também foram realizados para o indicador IN016, incorrendo resultados idênticos aos do indicador 
AR018. 
 

3.4 IN084: Incidência das análises de coliformes totais fora do padrão 
 

Equação: IN084= (
QD027

QD026
) ×100 

Unidade de medida: % 
Informações utilizadas:  QD027: Quantidade de amostras analisadas para aferição de coliformes 

totais com resultados fora do padrão (amostras/ano); 

 QD026: Quantidade de amostras analisadas para aferição de coliformes 
totais (amostras/ano). 

 
Este indicador expressa a qualidade da água distribuída para consumo humano a partir da avaliação 
da presença de coliformes totais. Os requisitos referentes a este e aos demais parâmetros de qualidade 
são estabelecidos na Portaria 2.914/2011, do Ministério da Saúde (BRASIL, 2011). Na Portaria há 
valores limite diferenciados para o indicador de acordo com a população abastecida no município, 
conforme apresentado a seguir: 
a) Em sistemas com população abastecida de até 5 mil habitantes, devem ser coletadas no mínimo 

10 amostras mensais de água, sendo permitido, no máximo, um resultado de análise em 
desconformidade com os padrões da Portaria. Ou seja, o percentual de 10% de violação é aceitável 
para esse grupo; 

b) Em sistemas com população abastecida entre 5 mil e 20 mil habitantes, deve ser realizada uma 
análise para cada 500 habitantes. Assim, o número de amostras pode variar de 10 a 40. Já o 
número tolerável de análises em desconformidade é fixo, de uma por mês. Com isso, o percentual 
tolerável de desconformidades pode variar entre 2,5% (1/40) e 10% (1/10) ao mês; 
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c) Em sistemas com população abastecida superior a 20 mil habitantes, o percentual tolerável de 
amostras desconformes é fixo e igual a 5%, independentemente do número de análises realizadas 
no mês. 

 
Em virtude da própria norma do Ministério da Saúde empregar valores limite diferenciados de acordo 
com a população abastecida, optou-se pela divisão dos municípios/prestadores segundo a população 
urbana atendida com abastecimento de água (AG026), sem a utilização da metodologia Cart. Os grupos 
foram definidos com os seguintes critérios: 
a) Grupo 1A: municípios/prestadores com AG026 menor ou igual a 5 mil habitantes; 
b) Grupo 1B: municípios/prestadores com AG026 maior que 5 mil habitantes e menor ou igual a 20 

mil habitantes; 
c) Grupo 2A: municípios/prestadores com AG026 maior que 20 mil habitantes e menor ou igual a 250 

mil habitantes; 
d) Grupo 2B: municípios/prestadores com AG026 maior 250 mil habitantes. 
 
Para o estabelecimento dos valores de referência de cada grupo, foram realizados ajustes sobre os 

valores limite estabelecidos na Portaria 2.914/2011, uma vez que nesta norma o percentual de 

atendimento ao padrão de potabilidade é calculado com intervalos mensais enquanto o indicador 

IN084, do Snis, é calculado com periodicidade anual. Caso os valores máximos mensais da portaria 

sejam aplicados diretamente sobre os resultados anuais do indicador IN084, pode haver situações 

atípicas, como exemplificado a seguir. 

 

Por exemplo, pela Portaria 2.914/2011 é requerida a realização de 10 análises mensais (120 análises 

anuais) com tolerância mensal de no máximo 10% para o grupo G1A. Caso adotemos um valor de 

máximo anual também de 10%, é possível que um município fique abaixo do valor máximo anual 

(mesmo ocorrendo 12 análises desconformes) sem que tenha atendido ao valor máximo mensal em 

todos os meses do ano (caso ocorram 2 análises desconformes nos primeiros seis meses, por exemplo). 

 

Por outro lado, também seria possível que o valor máximo anual tenha sido respeitado em 11 dos 12 

meses (com 1 análise desconforme em cada um dos 11 meses) e o descumprimento apenas no 12º 

mês (com 2 análises desconformes) resulte na violação do limite máximo anual (com 13 análises 

desconformes no total). Diante do exposto, foram necessários alguns ajustes para a adaptação do valor 

máximo mensal (da Portaria 2.914/2011) aos valores de referência anuais (empregados no Prosun). 

 
A estratégia adotada foi estabelecer, para cada um dos quatro grupos, percentuais máximos de 
desconformidade no ano que permitam inferir, com 95% de certeza, que o padrão de potabilidade 
para coliformes totais foi atendido em todos os meses (categoria verde) ou violado em ao menos um 
deles (categoria vermelha). A categoria amarela foi definida como o intervalo de valores do indicador, 
em cada grupo, que não se enquadra nas categorias verde ou vermelha. Nesse caso não há confiança 
estatística para inferir que o município cumpriu ou violou o valor limite da Portaria 2.914/2011 ao 
longo do ano. 
 
Inicialmente, determinou-se para cada grupo a mediana das populações e o número mínimo requerido 
de análises no ano correspondente a este valor de população. O produto entre o valor do indicador 
IN084 (percentual anual de análises fora do padrão) e o número mínimo requerido de análises no ano, 
em cada grupo, resulta na mediana do número de falhas (amostras com presença de coliforme e fora 
do padrão de potabilidade). Calculou-se a probabilidade de que, distribuindo aleatoriamente o total 
de falhas do ano entre os 12 meses, o mês com o maior número de falhas ultrapasse valor mensal 



 

Nota Técnica Intergerencial nº 01/2018 (versão pós audiência pública) 
Projeto Sunshine (Prosun): Regulação por Exposição – Proposta de 

Indicadores e de Procedimentos de Avaliação 
29 

 

 
Processo SEI nº 2440.01.0000128/2018-83 

Arsae-MG. Rod. Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais, 12º andar. CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG 
Tel.: (31) 3915-8133 / 3915-8119 / 3915-8112. Site: www.arsae.mg.gov.br 

tolerado para seu grupo segundo a Portaria 2.914/2011 (10% para o grupo G1A, de 2,5% a 10% para o 
G1B, e 5% para os grupos G2A e G2B). 
 
Em outras palavras, este procedimento equivale ao cálculo da probabilidade do valor máximo da 
frequência de cada uma das 12 categorias de uma distribuição multinomial (com 12 categorias, 
probabilidade = 1/12 e n = número de falhas anuais do grupo). Este cálculo foi feito utilizando 
Simulação de Monte Carlo, com 100 mil repetições em cada grupo. Os detalhes desta etapa estão 
disponíveis no Apêndice B: Algoritmo da simulação de Monte Carlo para o indicador IN084. 
 
Os valores de referência propostos para o indicador IN084 são apresentados no Quadro 16. Tais valores 
foram utilizados para avaliar os dados do ano de 2014, da base completa, e os resultados apresentados 
no Quadro 17. Na avaliação dinâmica, a tendência desse indicador deverá ser avaliada de forma que 
quanto menores os valores, melhor a qualidade do serviço. 
 
Quadro 16: Valores de referência propostos para o indicador IN084 
    Valores de referência   

Grupos Insatisfatório * Moderado * Satisfatório * 

Grupo 1A ≥ 6,7% < 6,7% e > 0,8% ≤ 0,8% 
Grupo 1B ≥ 3,7% < 3,7% e > 0,5% ≤ 0,5% 
Grupo 2A ≥ 2,8% < 2,8% e > 0,7% ≤ 0,7% 
Grupo 2B ≥ 3,9% < 3,9% e > 2,1% ≤ 2,1% 

* Contanto que, simultaneamente, IN085 seja maior ou igual a 100%. 

 
Quadro 17: Resultados da avaliação estática do indicador IN084 na Base Completa de 2014 
    Categoria       

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório N/A Total 

Grupo 1A 24 12 291 47 374 
Grupo 1B 6 30 250 31 317 
Grupo 2A 5 24 93 13 135 
Grupo 2B - 2 8 - 10 
N/A - - - 164 164 

Total 35 68 642 255 1.000 

 
No Quadro 16 é importante esclarecer que os valores de referência anuais do grupo G2A são mais 
restritivos que os do grupo G2B em virtude do número mínimo de análises requeridas. A definição dos 
valores de referência, aplicados às categorias de avaliação estática, depende de três fatores: (i) do 
percentual mensal tolerável de desconformidades estipulado na portaria, (ii) do nível de confiança 
desejado e (iii) do número requerido de amostras em cada grupo. Mantidos constantes os fatores i e 
ii, quanto maior o número de análises (grupo G2B), maior a “certeza” do cumprimento ou do 
descumprimento do percentual mensal tolerável, e mais flexíveis podem ser os valores de referência 
anuais (2,1% e 3,9%). Por outro lado, quanto menor o número de análises (grupo G2A), menor a 
“certeza” do cumprimento ou do descumprimento do percentual mensal tolerável, e mais rígidas 
devem ser os valores de referência anuais (0,7% e 2,8%). 
 
Em termos estatísticos, o grupo G2B oferece maior número de observações do que o grupo G2A. Isso 
incorre em menor variância da média e intervalo de valores mais flexível para o indicador IN084 neste 
grupo. Esta relação já não fica clara com os grupos G1A e G1B, porque além do número de análises, os 
percentuais mensais toleráveis também são diferentes, impossibilitando uma associação direta entre 
número de análises requeridas e magnitude dos valores de referência. 
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Na avaliação da qualidade de água segundo a Portaria do Ministério da Saúde, além de valores 

máximos, também são estabelecidos números mínimos de amostras para aferição do seu 

cumprimento. Para evitar que o indicador IN084 seja avaliado com base em um número de análises 

muito aquém do exigido, considerou-se o indicador IN084 só será avaliado quando o indicador IN085: 

Índice de conformidade da quantidade de amostras - coliformes totais for igual ou maior a 100%. Caso 

o valor de IN085 seja inferior, o município/prestador não será avaliado (categoria branca). 

 

Um comparativo resumido entre os valores limite estabelecidos na Portaria 2.914/2011 e os adotados 
no Prosun é apresentado no Quadro 18. 
 
Quadro 18: Comparação entre valores limite estabelecidos na Portaria 2.914/2011 e os adotados 

no Prosun para o indicador IN084 
Critérios da Portaria 2.914/2011 Critérios do Prosun 

AG026: População urbana 
atendida com abastecimento 

de água (habitantes) 1 

N° de análises 
requeridas por 

mês 1 

Valor máximo 
de violações 
permitidas 2 Valor limite Grupo Valor limite 

< 5 mil 10 1 10% G1A 6,7% e 0,8% 
≥ 5 mil e < 20 mil 10 a 40 1 10% a 2,5% G1B 3,7% e 0,5% 

≥ 20 mil e < 250 mil 40 a 155 5% 5% G2A 2,8% e 0,7% 
≥ 250 mil 155 a 1.000 5% 5% G2B 3,9% e 2,1% 

1 Faixas conforme anexo XIII; 2 limites conforme anexo I (BRASIL, 2011). 

 
3.5 IN082: Extravasamentos de esgotos por extensão de rede 

 

Equação: IN082= (
QD011

ES004
) ×100 

Unidade de medida: Extravasamentos/km 
Informações utilizadas:  QD011: Quantidade de extravasamentos de esgotos registrados 

(extravasamentos/ano); 

 ES004: Extensão da rede de esgoto (km). 

 
No Diagnóstico do Snis 2014 (BRASIL, 2016a, p. 65), o extravasamento de esgoto é definido como fluxo 
indevido de esgotos ocorrido nas vias públicas, nos domicílios ou nas galerias de águas pluviais, como 
resultado do rompimento ou obstrução de redes coletoras, interceptores ou emissários de esgotos. O 
indicador IN082 expressa o número desses extravasamentos ocorridos no ano por quilômetro de rede 
de esgoto. A metodologia Cart se mostrou efetiva para a divisão de municípios/prestadores em grupos 
mais homogêneos. Para tal, o modelo aplicado testou as variáveis explicativas apresentadas no Quadro 
19. 
 
Dentre as variáveis explicativas, aquela que se mostrou mais adequada para a diferenciação de grupos 
de municípios/prestadores foi a densidade de economias de esgoto por ligação de esgoto (AR014). De 
acordo com a hipótese explicativa, municípios mais verticalizados (maior AR014) tendem a maiores 
volumes médios de esgoto por ligação, podendo implicar em maior número de extravasamentos de 
esgoto por extensão de rede (maior IN082). Essa expectativa foi confirmada pelos resultados da 
modelagem.  
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Quadro 19: Variáveis explicativas utilizadas no modelo Cart para o indicador IN082 

Código 
Variável de 

agrupamento 
Hipótese explicativa para a relação entre a variável e o 

indicador 
Relação 

esperada 

Ano Ano de 
referência 

A inclusão dessa variável é útil para avaliar se há mudanças 
abruptas no comportamento do indicador. 

+/- 

AR015 Declividade Redes de esgoto com maior declividade promovem o 
escoamento mais rápido, sem acúmulo de esgoto, e operam 
sob uma menor pressão. Portanto, o risco de extravasamentos 
é menor. 

- 

AR016 Tipo de serviço 
categorizado 

pela Arsae-MG 

Municípios que dispõem de tratamento de esgotos possuem 
redes coletoras mais complexas, contando com interceptores 
e, eventualmente, com estações elevatórias, para condução 
dos esgotos para um único ponto. Em contrapartida, nas 
situações em que não há tratamento de esgoto, as redes 
coletoras atuam prioritariamente por gravidade e possuem 
múltiplos pontos de lançamento no(s) curso(s) d'água. Dessa 
forma, municípios com tratamento de esgoto estão mais 
sujeitos a extravasamentos do que aqueles que contam 
somente com serviço de coleta. 

Água com 
EDC, EDC: - 

 
Água com 

EDT, EDT: + 

AR002 Taxa de 
adensamento de 

economias de 
esgoto 

Acredita-se que municípios que se adensaram rapidamente ao 
longo dos anos (aumento do número de economias superior 
ao aumento da extensão de rede coletora) tenham 
dificuldades em adaptar a rede coletora de esgoto para o 
volume extra gerado, sendo mais propensas a 
extravasamentos. 

+ 

AR009 Consumo total 
de energia 
elétrica nos 
sistemas de 
esgotos por 

metro cúbico 
coletado 

Maiores consumos de energia por volume de esgoto coletado 
indicam a existência de maior número de estações elevatórias, 
o que exige a condução dos esgotos para um único trecho e 
aumenta as chances de ocorrência de extravasamentos. 

+ 

AR014 Densidade de 
economias de 

esgoto por 
ligação de 

esgoto 

Quanto maior verticalização nas áreas urbanas, maior a 
probabilidade de ocorrência de extravasamentos, uma vez 
que o volume médio de esgoto gerado por ligação é maior. 

+ 

IN016 Índice de 
tratamento de 

esgoto 

Municípios que dispõem de tratamento de esgoto possuem 
redes coletoras mais complexas, contando com interceptores 
e, eventualmente, com estações elevatórias, para condução 
dos esgotos para um único ponto. Em contrapartida, nas 
situações em que não há tratamento de esgoto, as redes 
coletoras atuam prioritariamente por gravidade e possuem 
múltiplos pontos de lançamento no(s) curso(s) d'água. Dessa 
forma, municípios com maiores percentuais de tratamento de 
esgoto estão mais sujeitos a extravasamentos do que aqueles 
com baixos níveis ou ausência de tratamento. 

+ 

Legenda: 
(+) Relação direta: quanto maior a variável de agrupamento, maior o valor do indicador; 
(-) Relação inversa: quanto maior a variável de agrupamento, menor o valor do indicador; 
(+/-) Relação ambígua: a relação entre a variável de agrupamento e o indicador pode ser direta ou inversa. 
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O modelo Cart adotado é apresentado na Figura 6. De acordo com os resultados, o estabelecimento 
de grupos seguirá os seguintes critérios: 
a) Grupo 1A: municípios/prestadores com AR014 menor que 1,025 economias/ligação; 
b) Grupo 2A: municípios/prestadores com AR014 maior ou igual a 1,025 economias/ligação. 
 
Figura 6: Box-plot para os grupos identificados no modelo Cart para o indicador IN082 

 
 
Ao contrário de indicadores como IN023, IN024 e AR018, não foram encontrados indicadores similares 
ao IN082 no Plansab ou em leis específicas. Por isso optou-se pelo emprego de estatísticas descritivas 
para a definição dos valores de referência em cada grupo: 
a) Valores de IN082 menores ou iguais ao percentil 25%, em cada grupo, são categorizados como 

“satisfatório”; 
b) Valores de IN082 maiores que o percentil 25% e menores ou iguais ao percentil 75%, em cada 

grupo, são categorizados como “moderado”; 
c) Valores de IN082 maiores que o percentil 75%, em cada grupo, são categorizados como 

“insatisfatório”. 
 
Os valores de referência propostos para o indicador IN082 são apresentados no Quadro 20. Tais valores 
foram utilizados para avaliar os dados do ano de 2014, da base completa, e os resultados apresentados 
no Quadro 21. Na avaliação dinâmica, a tendência desse indicador deverá ser avaliada de forma que 
quanto menores os valores, melhor a qualidade do serviço. 
 
Quadro 20: Valores de referência propostos para o indicador IN082 
  Valores de referência (extravasamentos/km) 

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório 

Grupo 1A > 2,8 > 0,07 e ≤ 2,8 ≤ 0,07 

Grupo 2A > 5,3 > 0,87 e ≤ 5,3 ≤ 0,87 

 
  

Grupo 1A
AR014 < 1,025 eco./lig.
Média: 1,834 ext./km

N = 226

IN082
Média: 2,857 ext./km

N = 723

Grupo 2A
AR014 ≥ 1,025 eco./lig.
Média: 3,322 ext./km

N = 497

IN
0

8
2

 (
e

xt
./

km
)
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Quadro 21: Resultados da avaliação estática do indicador IN082 na Base Completa de 2014 
    Categoria       

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório N/A Total 

Grupo 1A 45 38 32 - 115 
Grupo 2A 106 106 46 - 258 
N/A - - - 627 627 

Total 151 144 78 627 1.000 

 
Os valores de referência propostos para o indicador (Quadro 20) apresentam valores próximos aos das 
agências reguladoras estaduais dos estados do Ceará e de Santa Catarina, estabelecidos pela Arce5 e 
pela Aris6, respectivamente, conforme Quadro 22. Todavia, os valores limite das agências devem ser 
comparados com cautela, uma vez que as metodologias adotadas podem ser muito diferentes. 
Destaca-se que foi dada preferência pelo uso de valores de referência próprios em Minas Gerais ao 
invés da adoção de metas da Arce ou Aris, já existentes, por não terem sido encontradas justificativas 
para estas. 
 
Quadro 22: Valores de referência propostos pela Aris e pela Arce para o indicador IN082 

Agência Reguladora Intermunicipal  
de Saneamento (Aris) 

Agência Reguladora de Serviços Públicos  
Delegados do Estado do Ceará (Arce) 

Categoria 
Intervalo 

(extravasamentos/km) Categoria 
Intervalo 

(extravasamentos/km) 

Ideal < 0,5 Excelente < 0,3 

Satisfatório ≥ 0,5 e < 5,0 Bom ≥ 0,3 e < 0,6 

Insatisfatório ≥ 5,0 Mediano ≥ 0,6 e < 0,9   
Ruim ≥ 0,9 

Fonte: Aris (2015) e Arce (2013). 

 
É importante ressaltar que a metodologia Cart permite o estabelecimento de valores de referência 
mais aderentes à realidade dos municípios/prestadores, com limites mais restritivos associados a 
condições de contexto mais favoráveis e vice-versa. Considerando essa característica da ferramenta 
estatística, é compreensível que os valores propostos pela Arsae-MG aparentem ser mais rígidos e, ao 
mesmo tempo, mais flexíveis que as adotadas pela Arsi e pela Arce. Reitera-se que nas referências 
bibliográficas da Aris e da Arce consultadas não há justificativa para os valores adotadas. 
 
  

                                                           
5 Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará. 
6 Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento. 



 

Nota Técnica Intergerencial nº 01/2018 (versão pós audiência pública) 
Projeto Sunshine (Prosun): Regulação por Exposição – Proposta de 

Indicadores e de Procedimentos de Avaliação 
34 

 

 
Processo SEI nº 2440.01.0000128/2018-83 

Arsae-MG. Rod. Papa João Paulo II, nº 4001, Edifício Gerais, 12º andar. CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG 
Tel.: (31) 3915-8133 / 3915-8119 / 3915-8112. Site: www.arsae.mg.gov.br 

3.6 IN049: Índice de perdas na distribuição 
 

Equação: IN049=
(AG006 + AG018 - AG010 - AG024)

(AG006 + AG018 - AG024)
×100 

Unidade de medida: % 

Informações utilizadas:  AG006: Volume de água produzido (1.000 m³/ano); 

 AG010: Volume de água consumido (1.000 m³/ano); 

 AG018: Volume de água tratada importado (1.000 m³/ano); 

 AG024: Volume de água de serviço (1.000 m³/ano). 

 
O índice de perdas na distribuição (código IN049) expressa a proporção do volume de água distribuído 
que não é consumido pelos usuários, seja por aspectos físicos da operação dos sistemas (vazamentos), 
comerciais (ligações clandestinas e outras fraudes) ou ainda por problemas de medição 
(macromedição e hidrometração deficientes e imprecisão inerente aos dispositivos). Para esse 
indicador a metodologia Cart se mostrou efetiva para a divisão de municípios/prestadores em grupos 
mais homogêneos. Para tal, o modelo aplicado testou as variáveis explicativas apresentadas no Quadro 
23. 
 
Quadro 23: Variáveis explicativas utilizadas no modelo Cart para o indicador IN049 

Código 
Variável de 

agrupamento 
Hipótese explicativa para a relação entre a variável e o 

indicador 
Relação 

esperada 

AG026 População 
urbana atendida 

com 
abastecimento 

de água 

Municípios com maiores populações atendidas com água 
contam com maiores extensões de rede e número de ligações 
e acumulam a maior parte dos aglomerados urbanos 
desordenados, fatores que dificultam o monitoramento de 
vazamentos e a realização de leituras para aferição dos 
volumes micromedidos. Dessa forma, tais municípios estão 
mais suscetíveis a perdas aparentes, comerciais e físicas. 

+ 

Ano Ano de 
referência 

A inclusão dessa variável é útil para avaliar se há mudanças 
abruptas no comportamento do indicador. 

+/- 

AR015 Declividade Maiores declividades estão associadas a maior amplitude 
topográfica, o que exige a implantação de maior número de 
estações elevatórias e operação com pressões mais elevadas 
na rede de distribuição. Tal situação favorece a ocorrência de 
vazamentos e aumento das perdas físicas. 

+ 

AR010 Índice de 
economias 

atingidas por 
paralisações 

Quanto maior o número de economias atingidas por 
paralisações, maior a possibilidade de entrada de ar na 
tubulação, movimentando os hidrômetros e elevando o 
volume consumido mensurado pela passagem de ar. Dessa 
forma, a diferença entre os volumes distribuídos e 
consumidos é artificialmente reduzida, bem como o 
percentual de perdas. 

- 

AR013 Consumo total 
de energia 
elétrica nos 
sistemas de 

abastecimento 
por metro 

cúbico 
produzido 

Maiores consumos de energia por volume de água produzido 
indicam maiores pressões médias de operação do sistema em 
função de maiores variações de relevo. Tais áreas devem 
apresentar valores mais elevados de perdas. 

+ 
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Quadro 23 (continuação) 

Código 
Variável de 

agrupamento 
Hipótese explicativa para a relação entre a variável e o 

indicador 
Relação 

esperada 

IN020 Extensão de 
rede por ligação 

Cidades mais adensadas têm maior número de ligações por 
extensão de rede do que cidades menos adensadas. Sendo 
assim, para o mesmo número de ligações, quanto maior a 
extensão de rede (maior IN020) maiores tendem a ser as 
perdas. 

+ 

IN053 Consumo médio 
de água por 
economia 

Considerando que há uma parcela considerável de 
vazamentos próximos às ligações prediais com a rede e que 
independem do volume consumido, quanto maior o consumo 
médio de água, menor a proporção de perdas de distribuição. 

- 

X001 Abrangência do 
prestador 

Espera-se que prestadores regionais, que geralmente contam 
com mais recursos e melhores níveis de gestão, apresentem 
menores níveis de perdas. 

Regionais: - 
Locais: + 

X100 Natureza 
jurídica do 
prestador 

Prestadores públicos, privados, de sociedade economia mista 
e autarquias tendem a dispor de melhores níveis de gestão e 
mais recursos, o que poderia resultar em menores níveis de 
perdas. Prestadores da administração pública direta, por sua 
vez, encaram mais limitações técnicas e de recursos, o que 
poderia resultar em maiores perdas. 

Público, 
Privado, 

SEM, 
Autarquia: - 

APD: + 

Legenda: 
(+) Relação direta: quanto maior a variável de agrupamento, maior o valor do indicador; 
(-) Relação inversa: quanto maior a variável de agrupamento, menor o valor do indicador; 
(+/-) Relação ambígua: a relação entre a variável de agrupamento e o indicador pode ser direta ou inversa. 

 
Dentre as variáveis explicativas apresentadas, aquelas que se mostraram mais adequadas para a 
diferenciação de grupos de municípios/prestadores foram a população urbana atendida com 
abastecimento de água (AG026) e a declividade (AR015). De acordo com a hipótese explicativa, quanto 
maior a população urbana atendida (maior AG026), maiores os índices de perdas (maior IN049). Em 
um segundo particionamento, quanto maior a declividade (maior AR015), maior o índice de perdas 
(maior IN049). 
 
A variável explicativa declividade expressa a inclinação média do solo na área urbana do município, 
sendo uma informação frequentemente utilizada como justificativa para elevados níveis de perda 
pelos prestadores. Como esta variável não está entre as informações do Snis, foi realizado um 
levantamento de dados disponibilizados pelo Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE, 2011) e 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2013) a fim de determinar a declividade média 
percentual da área urbana para cada um dos municípios do estado. Os procedimentos para construção 
dessa variável estão descritos no Apêndice C: Novas informações construídas pela Arsae-MG. 
 
O modelo Cart adotado é apresentado na Figura 7. De acordo com os resultados, o estabelecimento 
de grupos seguirá os seguintes critérios: 
a) Grupo 1A: municípios/prestadores com AG026 menor que 22.360 habitantes e AR015 menor que 

7,97%; 
b) Grupo 1B: municípios/prestadores com AG026 menor que 22.360 habitantes e AR015 maior ou 

igual a 7,97%; 
c) Grupo 2A: municípios/prestadores com AG026 maior ou igual a 22.360 habitantes e AR015 menor 

que 11,49%; 
d) Grupo 2B: municípios/prestadores com AG026 maior ou igual a 22.360 habitantes e AR015 maior 

ou igual a 11,49%. 
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Figura 7: Box-plot para os grupos identificados no modelo Cart para o indicador IN049 

 
 
Os valores de referência propostos para cada grupo foram estabelecidos a partir do Plansab. No 
referido plano as perdas na distribuição são avaliadas a partir do indicador A6: Percentual do índice de 
perdas na distribuição de água (idêntico ao IN049), o qual possui metas específicas para a região 
sudeste para os anos 2010, 2018, 2023 e 2033 (BRASIL, 2014, p. 147). 
 
As metas do indicador A6 foram aplicadas ao indicador IN049 da seguinte forma: 
a) Aplicou-se a meta do Plansab para 2018, região sudeste, ao grupo de contexto menos favorável. 

No grupo G2B, os valores de IN049 menores ou iguais ao valor de referência (33%) foram inseridos 
na categoria “satisfatório”; 

b) Calculou-se as diferenças entre as medianas de IN049 dos demais grupos em relação ao G2B (grupo 
de referência); 

c) Para os grupos G1A, G1B e G2A, somou-se a diferença entre medianas ao valor de referência do 
grupo anterior (G2B) para conciliar um valor de referência mais rígido aos grupos que possuem 
contexto mais favorável; 

d) Em cada um dos grupos, calculou-se a mediana dos dados que não haviam sido classificados como 
“satisfatório”. Os valores de IN049 abaixo desta mediana foram inseridos na categoria “moderado” 
e os valores acima categorizados como “insatisfatório”. 

 
Os valores de referência propostos para o indicador IN049 são apresentadas no Quadro 24. Tais valores 
foram utilizados para avaliar os dados do ano de 2014, da base completa, e os resultados apresentados 
no Quadro 25. Na avaliação dinâmica, a tendência desse indicador deverá ser avaliada de forma que 
quanto menores os valores, melhor a qualidade do serviço. 
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Quadro 24: Valores de referência propostos para o indicador IN049 
    Valores de referência   

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório 

Grupo 1A > 23% > 17% e ≤ 23% ≤ 17% 
Grupo 1B > 27% > 21% e ≤ 27% ≤ 21% 

Grupo 2A > 34% > 28% e ≤ 34% ≤ 28% 
Grupo 2B > 41% > 33% e ≤ 41% ≤ 33% 

 
Quadro 25: Resultados da avaliação estática do indicador IN049 na Base Completa de 2014 
    Faixa       

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório N/A Total 

Grupo 1A 37 40 41 24 142 
Grupo 1B 111 100 151 178 540 
Grupo 2A 11 10 19 18 58 
Grupo 2B 10 13 22 19 64 
N/A - - - 196 196 

Total 169 163 233 435 1.000 

 
Para garantir níveis mínimos de precisão e de exatidão, considerou-se que o indicador IN049 só será 
avaliado nos casos em que os municípios apresentarem, simultaneamente, valores de IN009 e de 
IN011 maiores ou iguais a 90%. Caso isso ocorra, o valor do indicador IN049 será enquadrado nas faixas 
satisfatório, moderado ou insatisfatório. Caso ocorra IN009 e/ou IN011 menor que 90%, o valor do 
indicador será apresentado, mas não será avaliado. 
 

3.7 IN009: Índice de hidrometração 
 

Equação: IN009=
AG004M

AG002M

 

Unidade de medida: % 
Informações utilizadas:  AG004M: Média de Quantidade de ligações ativas de água micromedidas 

(ligações) mensuradas no ano de referência e no ano anterior; 

 AG002M: Média de Quantidade de ligações ativas de água (ligações) 
mensuradas no ano de referência e no ano anterior. 

 
Este indicador expressa o percentual de ligações ativas de água que são micromedidas pelo prestador 
de serviço. Sua análise é importante para permitir procedimentos de faturamento e mensuração de 
perdas mais precisos, elevando a confiabilidade dos mesmos. A metodologia Cart não se mostrou 
satisfatória para o agrupamento a partir das variáveis explicativas propostas. 
 
Assim como no caso do indicador IN082, não foram encontrados indicadores similares ao IN009 no 
Plansab ou em leis específicas. Por isso optou-se pelo emprego de estatísticas descritivas para a 
definição dos valores de referência: 
a) Valores de IN009 maiores ou iguais a 99% foram inseridos na categoria “satisfatório”; 
b) Para os valores restantes de IN009 (menores que 99%), calculou-se a mediana e os valores acima 

desta foram inseridos na categoria “moderado”; 
c) Os valores abaixo da mediana calculada no item “b” foram categorizados como “insatisfatório”. 
 
O valor de referência de 99% foi adotado para aumentar a precisão de indicadores como o índice de 
perdas na distribuição (IN049), consumo médio de água por economia (IN053) e o consumo médio per 
capita de água (IN022). Além disso, a ampliação da hidrometração também reduz a proporção de 
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economias atendidas nas quais o volume faturado é estimado, seja pela média de consumo em 
economias hidrometradas ou pelo volume mínimo adotado para faturamento, por exemplo. 
 
Os valores de referência propostos para o indicador IN009 são apresentadas no Quadro 26. Tais valores 
foram utilizados para avaliar os dados do ano de 2014, da base completa, e os resultados apresentados 
no Quadro 27. Na avaliação dinâmica, a tendência desse indicador deverá ser avaliada de forma que 
quanto maiores os valores, melhor a qualidade do serviço, respeitado o limite de 100%. 
 
Quadro 26: Valores de referência propostos para o indicador IN009 
    Valores de referência   

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório 

Grupo 1A < 95% ≥ 95% e < 99% ≥ 99% 

 
Quadro 27: Resultados da avaliação estática do indicador IN009 na Base Completa de 2014 
    Categoria       

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório N/A Total 

Grupo 1A 124 44 668 - 836 
N/A - - - 164 164 

Total 124 44 668 164 1.000 

 
3.8 IN011: Índice de macromedição 

 

Equação: IN011=
(AG012 - AG019)

VD
 

Unidade de medida: % 
Informações utilizadas:  AG019: Volume de água tratada exportado (1.000 m³/ano); 

 AG012: Volume de água macromedido (1.000 m³/ano); 

 VD: Volume de água disponibilizado para distribuição (1.000 m³/ano). 

 
O índice de macromedição (código IN011) expressa a proporção do volume distribuído que é 
macromedido, considerando-se exportações e importações de água tratada entre sistemas produtores 
de diferentes municípios. No Snis é considerado como macromedido o volume de água registrado por 
meio de macromedidores permanentes na saída das estações de tratamento de água (ETA), unidades 
de tratamento simplificado (UTS), poços e pontos de entrada de água tratada importada, caso existam. 
 
Para este indicador a metodologia Cart não se mostrou satisfatória para o agrupamento de 
municípios/prestadores a partir das variáveis explicativas propostas. Tal fato ocorreu provavelmente 
devido ao fato da distribuição dos dados concentrar-se próximo a 100 %, conforme pode ser observado 
na Figura 8. Sendo assim, optou-se por não dividir municípios/prestadores e adotar valores de 
referência únicos para definição das categorias satisfatório, moderado e insatisfatório. 
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Figura 8: Distribuição de frequência dos registros de IN011 na Base Enxuta, ano de 2014 

 
 
Ao contrário de indicadores como IN023, IN024 e AR018, não foram encontrados indicadores similares 
ao IN011 no Plansab ou em leis específicas. Por isso optou-se pelo emprego de estatísticas descritivas 
para a definição dos valores de referência: 
a) Valores de IN011 maiores ou iguais ao percentil 75%, limitados a 99%, foram categorizados como 

“satisfatório”; 
b) Valores de IN011 maiores que o percentil 25% e menores que o percentil 75% foram categorizados 

como “moderado”; 
c) Valores de IN011 menores que o percentil 25% forma categorizados como “insatisfatório”. 
 
Os percentis observados na Base Enxuta para o IN009 foram os seguintes: P25% = 98%, P50% = 100% e 
P75% = 100%. Os valores de referência foram limitados a 99% a fim de se evitar a adoção de valores 
iguais a 100%, cuja avaliação pode ser afetada inclusive por erros de medição e de arredondamento 
numérico. 
 
Os valores de referência propostos para o indicador IN011 são apresentadas no Quadro 28. Tais valores 
foram utilizados para avaliação dos dados do ano de 2014, da base completa, e os resultados 
apresentados no Quadro 29. Na avaliação dinâmica, a tendência desse indicador deverá ser avaliada 
de forma que quanto maiores os valores, melhor a qualidade do serviço. 
 
Quadro 28: Valores de referência propostos para o indicador IN011 
    Valores de referência   

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório 

Grupo 1A * < 98% ≥ 98% e < 99% ≥ 99% 

* Quando não for adotada divisão dos municípios/prestadores entre grupos, todas as unidades de avaliação 
serão alocadas no Grupo 1A. 
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Quadro 29: Resultados da avaliação estática do indicador IN011 na Base Completa de 2014 
    Categoria       

Grupos Insatisfatório Moderado Satisfatório N/A Total 

Grupo 1A * 321 22 493 - 836 
N/A - - - 164 164 

Total 321 22 493 164 1.000 

* Quando não for adotada divisão dos municípios/prestadores entre grupos, todas as unidades de avaliação 
serão alocadas no Grupo 1A. 
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4 PLANO DE COMUNICAÇÃO 
 
A Arsae-MG dará ampla divulgação aos resultados da avaliação, preferencialmente, por meio do seu 
sítio eletrônico. Anualmente serão disponibilizados, no mínimo, os seguintes produtos: 
a) Bases de dados do Snis utilizadas, com a identificação dos grupos de enquadramento de cada 

município/prestador, valores dos indicadores e categorias alcançadas nas avaliações estática e 
dinâmica; 

b) Relatório com análise geral dos resultados para o universo dos municípios regulados. 
 
A comunicação dos resultados dar-se-á em duas etapas. Na primeira, o relatório de avaliação será 
divulgado apenas para os prestadores de serviços regulados. Os prestadores poderão se manifestar 
sobre as formas de apresentação dos resultados e inclusão de considerações e ressalvas. Porém, não 
será possível realizar alterações sobre as informações reportadas ao Snis. Já na segunda etapa, após 
realizar os ajustes pertinentes, o relatório de avaliação será publicado de forma irrestrita para usuários, 
prestadores, titulares e demais interessados. 
 
É importante ressaltar que o 1º Ciclo de Avaliação é um período no qual se dará a adaptação dos 
prestadores e da agência à metodologia, de forma que serão estudadas junto aos prestadores e 
sociedade formas de divulgação desses resultados que permitam um acesso direto e simplificado das 
partes interessadas às informações. Ao fim do 1º Ciclo está prevista a revisão da metodologia de 
avaliação e a consolidação das estratégias de divulgação. 
 
Além da divulgação dos resultados das avaliações estática e dinâmica, a Arsae-MG poderá estabelecer 
procedimento de avaliação comparativa e classificatória entre municípios, com o objetivo de conferir 
premiação pelo reconhecimento das melhores práticas identificadas. Porém, caso o projeto alcance 
este nível de desenvolvimento, a metodologia de classificação será descrita em nota técnica e 
resolução específicas para essa finalidade. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
O presente relatório foi elaborado em uma parceria entre a Gerência de Informações Econômicas (GIE) 
e a Gerência de Informações Operacionais (GIO) da Arsae-MG. O produto consolida uma série de 
atividades que vêm sendo desenvolvidas desde janeiro de 2015. O objetivo do Projeto Sunshine 
(Prosun) é estabelecer os procedimentos para a realização do 1º Ciclo de Avaliação (quadriênio 2017-
2020) dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário de municípios/prestadores 
regulados pela Arsae-MG. 
 
O ProSun tem como princípios norteadores a transparência e o controle social, definidos na Lei 
11.445/2007. Tais princípios sustentam a ideia de que a publicidade dos resultados da avaliação de 
desempenho dos prestadores, articulada com um melhor entendimento dos aspectos relacionados ao 
saneamento pela sociedade e pelo poder público, podem fomentar o empoderamento da população 
e desencadear melhorias substanciais na qualidade dos serviços. 
 
Já sob a perspectiva dos prestadores, a publicidade de resultados insatisfatórios tende a pressioná-los 
pela busca de melhorias para a população. A divulgação dos resultados satisfatórios, por sua vez, são 
uma forma de reconhecer bons trabalhos realizados e abrir espaço para o compartilhamento de boas 
práticas de prestação dos serviços. Espera-se com isso a inserção gradativa de uma cultura de 
acompanhamento e gestão de resultados no setor de saneamento no estado. 
 
Ao longo do desenvolvimento do ProSun tomou-se também o cuidado de o contextualizar frente a 
outras iniciativas. É de extrema importância que as ações do ProSun sejam articuladas com a inserção 
de indicadores e respectivos valores de referência em contratos de programa e em planos municipais 
de saneamento básico e a sua discussão na esfera estadual, em vista do Plano Estadual de Saneamento 
Básico (PESB) de Minas Gerais, e na esfera federal, em consonância com a Câmara Técnica de 
Saneamento da Abar e com o Ministério das Cidades. 
 
São enormes as potencialidades desse trabalho que, em ciclos de avaliação futuros, poderão incluir 
comparações entre prestadores de Minas Gerais e do restante do Brasil bem como de outros países, 
incentivando a adoção de padrões de qualidade cada vez mais elevados para a prestação de serviços. 
Aos indicadores selecionados também poderão ser adicionados outros, principalmente quando houver 
a implementação do novo Sistema Nacional de Informações em Saneamento, o Sinisa, sistema mais 
complexo e abrangente que irá suceder e incorporar o atual Snis. Além disso, a confiabilidade de 
indicadores e de informações poderá ser avaliada à medida que futuramente sejam definidos 
procedimentos de auditoria e certificação de informações pelas agências reguladoras na Abar, alvo do 
Projeto Acertar. 
 
Por fim, recomenda-se que os resultados de avaliação, cuja metodologia é aqui descrita, sejam 
cuidadosa e amplamente discutidos com a sociedade, profissionais do setor, estudiosos, prestadores 
de serviços e representantes do poder público.  
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APÊNDICES 
 

Apêndice A: Comparação entre os indicadores do Snis e do Plansab 
 

Indicadores de atendimento com abastecimento de água 
 
O Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab) foi utilizado como referência para o 
estabelecimento de valores de referência para quatro indicadores: IN023, IN024, AR018 e IN049. 
Todavia, dos quatro indicadores do Plansab com os quais foram estabelecidas relações de similaridade, 
apenas o indicador A6, índice de perdas na distribuição de água, possui correspondência direta com o 
IN049, percentual do índice de perdas na distribuição, do Snis. Para os demais indicadores, foram 
realizadas comparações e discutidas as diferenças, quando existentes. 
 
Comparando os indicadores IN023 e A2, apresentados no Quadro 30, a unidade de análise e a 
caracterização do serviço aparentam ser diferentes. O indicador do Snis é calculado com base na 
população e o indicador do Plansab com base no número de domicílios. Porém, a população da maioria 
dos municípios de Minas Gerais é estimada pelos prestadores com base no número de economias para 
reporte ao Snis, sendo razoável equiparar o número de domicílios ao número de economias. Logo, 
considerou-se que as unidades de análise do Snis e do Censo 20107 do IBGE (Plansab) são equivalentes. 
 
Quadro 30: Comparação entre os indicadores IN023 e A2 

Código Indicador Descrição Fonte 

IN023 Índice de atendimento 
urbano de água 

(AG026: População urbana atendida com abastecimento 
de água / G06A: População urbana residente dos 
municípios com abastecimento de água) × 100 

Snis 

A2 Percentual de domicílios 
urbanos abastecidos por 
rede de distribuição ou por 
poço ou nascente com 
canalização interna 

(Número de domicílios urbanos abastecidos por rede de 
distribuição ou por poço ou nascente com canalização 
interna / Total de domicílios urbanos) × 100 

Censo 
2010 

 
Quanto à caracterização do serviço, o indicador A2, do Plansab, expressa o percentual de domicílios 
urbanos abastecidos por rede de distribuição ou por poço ou nascente com canalização interna 
(BRASIL, 2014). Já o indicador IN023, do Snis, expressa o percentual da população urbana atendida 
com abastecimento de água pelo prestador de serviços no último dia do ano de referência (BRASIL, 
2016a). Como, em geral, as companhias de saneamento não empregam o abastecimento por poço ou 
nascente com canalização interna como tecnologia para atender às áreas urbanas, o indicador A2 
tende a apresentar valores superiores aos do indicador IN023. 
 
Para que as metas aplicadas ao indicador A2 não sejam demasiadamente rígidas ao indicador IN023 
do Snis, a diferença entre os indicadores foi subtraída da meta do Plansab para a região sudeste em 
2018 (99%). Essa diferença corresponde ao percentual de domicílios urbanos abastecidos por poço ou 
nascente com canalização interna e foi calculada com base nos dados do Censo 2010, conforme 
descrito no Plansab. 
 

                                                           
7 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Base de informações do Censo Demográfico 

2010: Resultados do Universo por setor censitário. Rio de Janeiro: IBGE, 2011. Disponível em: 
<http://www.ipea.gov.br/redeipea/images/pdfs/base_de_informacoess_por_setor_censitario_universo_cens
o_2010.pdf>. Acesso em: 16 mai. 2016. 

http://www.ipea.gov.br/redeipea/images/pdfs/base_de_informacoess_por_setor_censitario_universo_censo_2010.pdf
http://www.ipea.gov.br/redeipea/images/pdfs/base_de_informacoess_por_setor_censitario_universo_censo_2010.pdf
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1) Inicialmente foram coletados dados desagregados por setor censitário, referentes ao Censo 
2010, disponíveis no site do IBGE: <http://downloads.ibge.gov.br/downloads_estatisticas.htm>, 
nas opções 
→ Censos 

→ Censo_Demografico_2010 
→ Resultados_do_Universo 

→ Agregados_por_Setores_Censitarios 
→ MG_20161215.zip (185251 kB) 

 
2) Foram selecionadas as variáveis de interesse e agregadas por município: 
Cod_setor: código do setor censitário; 
V002: domicílios particulares permanentes; 
V013: domicílios particulares permanentes com abastecimento de água de poço ou nascente na 

propriedade. 
 
3) Para cada município foi calculado o percentual de domicílios abastecidos por poço ou nascente 

com canalização interna a partir da seguinte equação: 

P =
V013

V002
×100 

 
4) Por fim, foi calculada a média aritmética dos percentuais, correspondente a 2,1%. 
 

Indicadores de atendimento com coleta de esgoto 
 
Comparando os indicadores IN024 e E2, apresentados no Quadro 31, a unidade de análise e a 
caracterização do serviço também aparentam ser diferentes. O indicador do Snis é calculado com base 
na população e o indicador do Plansab com base no número de domicílios. Porém, a população da 
maioria dos municípios de Minas Gerais é estimada pelos prestadores com base no número de 
economias para reporte ao Snis. Logo, na parametrização considerou-se que as unidades de análise do 
Snis e do Censo do IBGE (Plansab) são equivalentes. 
 
Quadro 31: Comparação entre os indicadores IN024 e E2 

Código Indicador Descrição Fonte 

IN024 Índice de atendimento 
urbano de esgoto referido 
aos municípios atendidos 
com água 

(ES026: População urbana atendida com esgotamento 
sanitário / G06A: População urbana residente dos 
municípios com abastecimento de água) × 100 

Snis 

E2 Percentual de domicílios 
urbanos servidos por rede 
coletora ou fossa séptica 
para os excretas ou esgotos 
sanitários 

(Número de domicílios urbanos servidos por rede coletora 
ou fossa séptica para os excretas ou esgotos sanitários / 
Total de domicílios urbanos) × 100 
Fonte: Censo 2010. 

Censo 
2010 

 
Quanto à caracterização do serviço, o indicador E2, do Plansab, expressa o percentual de domicílios 
urbanos servidos por rede coletora ou fossa séptica para os excretas ou esgotos sanitários (BRASIL, 
2014). Já o indicador IN024, do Snis, expressa o percentual da população urbana atendida com 
esgotamento sanitário no último dia do ano de referência (BRASIL, 2016a). Como, em geral, as 
companhias de saneamento não empregam a coleta de esgoto por fossa séptica como tecnologia para 
atender às áreas urbanas, o indicador E2 tende a apresentar valores superiores aos do indicador IN024. 
 

http://downloads.ibge.gov.br/downloads_estatisticas.htm
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Para que as metas aplicadas ao indicador E2 não sejam demasiadamente rígidas ao indicador IN024 do 
Snis, a diferença entre os indicadores foi subtraída da meta do Plansab para a região sudeste em 2018 
(94%). Essa diferença corresponde ao percentual de domicílios urbanos servidos por fossa séptica e foi 
calculada com base nos dados do Censo 2010, conforme descrito no Plansab. 
 
5) Inicialmente foram coletados dados desagregados por setor censitário, referentes ao Censo 

2010, disponíveis no site do IBGE: <http://downloads.ibge.gov.br/downloads_estatisticas.htm>, 
nas opções 
→ Censos 

→ Censo_Demografico_2010 
→ Resultados_do_Universo 

→ Agregados_por_Setores_Censitarios 
→ MG_20161215.zip (185251 kB) 

 
6) Foram selecionadas as variáveis de interesse e agregadas por município: 
Cod_setor: código do setor censitário; 
V002: domicílios particulares permanentes; 
V018: domicílios particulares permanentes com banheiro de uso exclusivo dos moradores ou sanitário 

e esgotamento sanitário via fossa séptica. 
 
7) Para cada município foi calculado o percentual de domicílios abastecidos por poço ou nascente 

com canalização interna a partir da seguinte equação: 

P =
V018

V002
×100 

 
8) Por fim, foi calculada a média aritmética dos percentuais, correspondente a 2,3%. 
 

Indicadores de tratamento de esgoto 
 
Comparando os indicadores AR018 e E4, apresentados no Quadro 32, não foram observadas diferenças 
conceituais entre os indicadores do Snis e da Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (PNSB) para o 
ano de 20088. Já na análise quantitativa, não foi possível a obtenção dos percentuais de tratamento na 
PNSB, apenas do volume tratado discriminado por estado. Logo, optou-se por não realizar a análise de 
comparação quantitativa dos indicadores. 
 
Quadro 32: Comparação entre os indicadores AR018 e E4 

Código Indicador Descrição Fonte 

AR018 Índice de tratamento de 
esgoto 

(ES006: Volume de esgotos tratado + ES015: Volume de 
esgoto bruto exportado tratado nas instalações do 
importador) / (ES005: Volume de esgotos coletado) × 100 

Snis 

E4 Percentual de tratamento 
de esgoto coletado 

(Volume de esgoto coletado tratado / Volume de esgoto 
coletado) × 100 

PNSB 
2008 

 
  

                                                           
8 INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE). Pesquisa Nacional de Saneamento Básico 2008. 

Rio de Janeiro: IBGE, 2010. 218 p. ISBN: 9788524041358. Disponível em: 
<http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/condicaodevida/pnsb2008/defaulttabzip.shtm>. 
Acesso em: 17 mai. 2016. 

http://downloads.ibge.gov.br/downloads_estatisticas.htm
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/condicaodevida/pnsb2008/defaulttabzip.shtm
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Apêndice B: Algoritmo da simulação de Monte Carlo para o indicador IN084 
 
rm(list=ls(all=TRUE)) 
install.packages(“openxlsx”) 
require(openxlsx) 
 
#Abrir a base de dados do SNIS, disponível no site da Arsae-MG no menu “Consultas e Audiências” > 
#“Audiências Públicas” > “Audiência Pública 18/2017 - Projeto Sunshine (Prosun): Regulação por 
#Exposição”,  
SNIS=read.xlsx(xlsxFile=file.choose()) 
 
#Filtrar apenas os dados referentes à base de dados enxuta do IN084 
base.enxuta.IN084=SNIS[SNIS$Base.enxuta.IN084=="SIM",] 
 
#Colocar cada grupo em uma base separada 
base.enxuta.IN084_1A2=base.enxuta.IN0842[base.enxuta.IN0842$grupo.IN084=="Grupo 1A",] 
base.enxuta.IN084_1B2=base.enxuta.IN0842[base.enxuta.IN0842$grupo.IN084=="Grupo 1B",] 
base.enxuta.IN084_2A2=base.enxuta.IN0842[base.enxuta.IN0842$grupo.IN084=="Grupo 2A",] 
base.enxuta.IN084_2B2=base.enxuta.IN0842[base.enxuta.IN0842$grupo.IN084=="Grupo 2B",] 
 
#Calcular a população urbana atendida mediana de cada grupo 
pop1A=median(base.enxuta.IN084_1A$AG026,na.rm=T)  
pop1B=median(base.enxuta.IN084_1B$AG026,na.rm=T)  
pop2A=median(base.enxuta.IN084_2A$AG026,na.rm=T)  
pop2B=median(base.enxuta.IN084_2B$AG026,na.rm=T)  
 
#Definir a função que estima via simulação a probabilidade de violação da portaria,  
#dado a população, a taxa anual e o número de repetições da simulação 
probabilidade_violacao_mensal=function(pop,taxa_anual_obs,rep=10000) 
{ 

maximo=numeric(rep) 
amostras.mensais=ifelse(pop<5000,10, 
ifelse(pop<=20000,trunc((pop-1)/500)+1, 
ifelse(pop<=250000,30+trunc((pop-1)/2000)+1, 
min(1000,105+trunc((pop-1)/5000)+1)))) #amostras mensais 
taxa=taxa_anual_obs 
falhas.anuais=trunc(taxa*amostras.mensais*12) 
for(i in 1:rep) 
{ 

maximo[i]=max(table(sample(1:12,size=falhas.anuais,replace=T))) 
} 
maximo_portaria=ifelse(pop<=20000,1,0.05*amostras.mensais) 
return(mean(maximo>maximo_portaria)) #portaria 2914 

} 
 
#Define as variáveis que armazenarão os valores da taxa para cada probabilidade de violação 
probabilidade_violacao_mensal_1A=numeric(100) 
probabilidade_violacao_mensal_1B=numeric(100) 
probabilidade_violacao_mensal_2A=numeric(50) 
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probabilidade_violacao_mensal_2B=numeric(50) 
 
 
#Número de amostras anuais considerando a população mediana de cada grupo cada grupo 
#1A: 0120 
#1B: 0216 
#2A: 0612 
#2B: 2196 
 
#Coloca nome nas linhas das variáveis, considerando os valores acima 
names(probabilidade_violacao_mensal_1A)=sapply(c(1:100)/1000, function(x) 
c(c(0:12)/120)[which(c(c(0:12)/120)<x)[sum(c(c(0:12)/120)<x)]]) 
names(probabilidade_violacao_mensal_1B)=sapply(c(1:100)/1000, function(x) 
c(c(0:22)/216)[which(c(c(0:22)/216)<x)[sum(c(c(0:22)/216)<x)]]) 
names(probabilidade_violacao_mensal_2A)=sapply(c(1:50)/1000, function(x) 
c(c(0:31)/612)[which(c(c(0:31)/612)<x)[sum(c(c(0:31)/612)<x)]]) 
names(probabilidade_violacao_mensal_2B)=sapply(c(1:50)/1000, function(x) 
c(c(0:110)/2196)[which(c(c(0:110)/2196)<x)[sum(c(c(0:110)/2196)<x)]]) 
 
#Preenche as variáveis com os valores da taxa para cada probabilidade de violação 
for(taxa in c(1:100)/1000) 
{ 

probabilidade_violacao_mensal_1A[taxa*1000]=probabilidade_violacao_mensal(pop1A,taxa
_anual_obs=taxa,rep=100000) 

probabilidade_violacao_mensal_1B[taxa*1000]=probabilidade_violacao_mensal(pop1B,taxa
_anual_obs=taxa,rep=100000) 
} 
for(taxa in c(1:50)/1000) 
{ 

probabilidade_violacao_mensal_2A[taxa*1000]=probabilidade_violacao_mensal(pop2A,taxa
_anual_obs=taxa,rep=100000) 

probabilidade_violacao_mensal_2B[taxa*1000]=probabilidade_violacao_mensal(pop2B,taxa
_anual_obs=taxa,rep=100000) 
} 
 
Observação: 
 
O método de Monte Carlo considera que as falhas (amostras fora do padrão) não são correlacionadas 
entre si, pressuposição adota na modelagem da Arsae-MG. Caso as falhas sejam correlacionadas, seria 
maior a ocorrência de meses em que a meta mensal da Portaria 2.914/2011 não foi atendida na 
simulação. Logo, os valores de referência anuais estimados para os grupos seriam menores. Isto é, nos 
casos em que os municípios/prestadores são classificados como satisfatórios (categoria verde), a 
probabilidade de cumprimento em todos os 12 meses pode ser um pouco menor que 95%. Já para os 
municípios/prestadores classificados como insatisfatórios (categoria vermelho), a probabilidade de 
descumprimento em ao menos um mês pode ser um pouco maior que 95%. 
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Apêndice C: Novas informações construídas pela Arsae-MG 
 
A seguir são apresentados as informações e indicadores construídos pela Arsae-MG e utilizados no 
presente estudo. Os códigos das variáveis são iniciados pelas letras “AR” para diferencias dos códigos 
do Snis. O subscrito “A” indica que o valor deve ser mensurado no mês de dezembro do ano anterior 
ao de referência. Já o subscrito “M” aponta para o cálculo da média entre os valores mensurados nos 
meses de dezembro do ano anterior e dezembro do ano de referência. 
 
AR002: Taxa de adensamento de economias de esgoto 
 

Equação: AR002 = 
(

ES003
ES004

)

(
ES003A

ES004A
)

× 100 

Unidade de medida: % 
Informações utilizadas:  ES003: Quantidade de economias ativas de esgotos (economias); 

 ES003A: Quantidade de economias ativas de esgotos (economias); 

 ES004: Extensão da rede de esgotos (km); 

 ES004A: Extensão da rede de esgotos (km). 

 
AR003: Densidade de economias por ligação de água e de esgoto 
 

Equação: AR003 = 
(AG003M + ES003M)

(AG002M + ES002M)
 

Unidade de medida: economias/ligação 
Informações utilizadas:  AG002M: Quantidade de ligações ativas de água (ligações); 

 AG003M: Quantidade de economias ativas de água (economias); 

 ES002M: Quantidade de ligações ativas de esgotos (ligações); 

 ES003M: Quantidade de economias ativas de esgotos (economias). 

 
AR004: Extensão de rede por ligação de água e de esgoto 
 

Equação: AR004 = 
(AG005M + ES004M)

(AG021M + ES009M)
× 1.000 

Unidade de medida: m/ligação 
Informações utilizadas:  AG005M: Extensão da rede de água (km); 

 AG021M: Quantidade de ligações totais de água (ligações); 

 ES004M: Extensão da rede de esgotos (km); 

 ES009M: Quantidade de ligações totais de esgotos (ligações). 

 
AR005: Proporção das despesas com pessoal próprio 
 

Equação: AR005 = 
FN010

(FN010 + FN014)
× 100 

Unidade de medida: % 
Informações utilizadas:  FN010: Despesa com pessoal próprio (R$/ano); 

 FN014: Despesa com serviços de terceiros (R$/ano). 
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AR009: Consumo total de energia elétrica nos sistemas de esgotos por metro cúbico coletado 
 

Equação: AR009 = 
ES028

ES005
 

Unidade de medida: kWh/m³ 
Informações utilizadas:  ES005: Volume de esgotos coletado (1.000 m³/ano); 

 ES028: Consumo total de energia elétrica nos sistemas de esgotos (1.000 
kWh/ano). 

 
AR010: Índice de economias atingidas por paralisações 
 

Equação: AR010 = 
QD004

ES003M

× 100 

Unidade de medida: % 
Informações utilizadas:  ES003M: Quantidade de economias ativas de esgotos (economias); 

 QD004: Quantidade de economias ativas atingidas por paralisações 
(economias/ano). 

 
AR011: Receita operacional direta de esgoto por economia ativa 
 

Equação: AR011 = 
FN003

ES003M

 

Unidade de medida: R$/economia 
Informações utilizadas:  FN003: Receita operacional direta de esgoto (R$/ano); 

 ES003M: Quantidade de economias ativas de esgotos (economias). 

 
AR013: Consumo total de energia elétrica nos sistemas de abastecimento por metro cúbico 
produzido 
 

Equação: AR013 = 
AG028

AG006
 

Unidade de medida: kWh/m³ 
Informações utilizadas:  AG006: Volume de água produzido (1.000 m³/ano); 

 AG028: Consumo total de energia elétrica nos sistemas de água (1.000 
kWh/ano). 

 
AR014: Densidade de economias de esgoto por ligação de esgoto 
 

Equação: AR014 = 
ES003M

ES002M

 

Unidade de medida: economias/ligação 
Informações utilizadas:  ES002M: Quantidade de ligações ativas de esgotos (ligações); 

 ES003M: Quantidade de economias ativas de esgotos (economias). 
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AR015: Declividade 
 
A declividade do terreno, especificamente das redes de água e de esgoto, pode influenciar tanto no 
índice de perdas de água (IN049) quanto nos extravasamentos de esgoto (IN082). Assim, considerou-
se relevante o uso de alguma variável que pudesse expressar quantitativamente este aspecto. Devido 
a fatores de ordem técnica e de disponibilidade de dados, não foi possível limitar apenas as áreas 
abrangidas pelas redes de distribuição de água e coletora de esgoto. Por isso optou-se por considerar 
toda a área urbana de cada município. 
 
Os limites urbanos de cada município foram obtidos a partir dos setores censitários do IBGE, o qual 
define área urbana como “área interna ao perímetro urbano de uma cidade ou vila, definida por lei 
municipal” (IBGE, 2013, p. 299). Ou seja, as áreas urbanas e rurais são estabelecidas de acordo com a 
lei de cada município, informações estas utilizadas pelo IBGE para classificar os setores censitários em 
urbanos ou rurais. Os arquivos vetorizados (de extensão “.shp”) destes setores foram extraídos de: 
→ http://downloads.ibge.gov.br/downloads_geociencias.htm 

→ organizacao_do_territorio 
→ malhas territoriais 

→ malhas_de_setores_censitarios__divisoes_intramunicipais 
→ censo_2010 

→ setores_censitarios_shp 
→ mg 

→ mg_setores_censitarios.zip (66260 kB) 
 
Os arquivos foram importados para o software R (R DEVELOPMENT CORE TEAM, 2011) com a função 
shapefile do pacote raster (HIJMANS, 2016). 
 
Já a declividade do terreno foi extraída do modelo digital de elevação (MDE) do projeto Topodata 
(INPE, 2011) e importada também para o software R com a função raster do pacote raster. A 
declividade média de cada setor urbano foi calculada com o auxílio da função extract do mesmo 
pacote. Por fim, a declividade média urbana de cada município (variável explicativa AR015: 
Declividade) foi calculada a partir da média ponderada das declividades médias de cada setor, na qual 
a variável de ponderação foi a população do setor. 
 
Desta forma, setores censitários com maior população (que tendem a maior número de ligações de 
água e de esgoto) tiveram um peso maior no cálculo da declividade média do município. Tal 
metodologia permite que municípios com populações e relevos iguais apresentem declividades médias 
diferentes. No município onde a população estiver concentrada no setor censitário de maior 
declividade, tal situação resulta em maior valor para a média ponderada da declividade. 
 
A seguir apresentamos o algoritmo utilizado: 
 

 
rm(list=ls(all=TRUE)) 
install.packages("sp") 
install.packages("rgdal") 
install.packages("raster") 
require("sp") 
require("rgdal") 
require("raster") 

http://downloads.ibge.gov.br/downloads_geociencias.htm
http://servicodados.ibge.gov.br/Download/Download.ashx?u=geoftp.ibge.gov.br/malhas_digitais/censo_2010/setores_censitarios/mg/mg_setores_censitarios.zip
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#Primeiramente é necessário acessar ao site http://www.webmapit.com.br/inpe/topodata/ 
#e fazer o download de todos os 53 Modelos Digitais de Elevação (MDE)) localizados em  
#Minas Gerais, selecionando o arquivo "Declividade". 
 
#Lista todos os MDE baixados 
diretorio=choose.dir(,caption = "Selecione a pasta na qual estão salvos todos os 53 arquivos extraídos 
do site Topodata") 
arquivos.pastas=list.files(path = diretorio) 
 
#Cria uma lista chamada Topodata_53 que possui 53 posições, uma para cada MDE 
Topodata_53=lapply(1:length(arquivos.pastas), function(x) NA) 
 
#Importa cada MDE para sua respectiva posição na lista Topodata_53, e arredonda os limites  
#de latitude e longitude 
 
for(i in 1:length(arquivos.pastas)) 
{ 
  arquivo=paste(diretorio,"\\",arquivos.pastas[i],"\\",arquivos.pastas[i],".tif",sep="") 
  Topodata_53[[i]]=raster(arquivo,band=1) 
  xmin(Topodata_53[[i]])=round(xmin(Topodata_53[[i]]),1) 
  xmax(Topodata_53[[i]])=round(xmax(Topodata_53[[i]]),1) 
  ymin(Topodata_53[[i]])=round(ymin(Topodata_53[[i]]),1) 
  ymax(Topodata_53[[i]])=round(ymax(Topodata_53[[i]]),1) 
} 
 
#Une todas as posições da lista Topodata_53 em um único MDE (Topodata) 
Topodata=merge(Topodata_53[[1]],Topodata_53[[2]],Topodata_53[[3]],Topodata_53[[4]],Topodata_
53[[5]],Topodata_53[[6]],Topodata_53[[7]],Topodata_53[[8]],Topodata_53[[9]],Topodata_53[[10]],T
opodata_53[[11]],Topodata_53[[12]],Topodata_53[[13]],Topodata_53[[14]],Topodata_53[[15]],Topo
data_53[[16]],Topodata_53[[17]],Topodata_53[[18]],Topodata_53[[19]],Topodata_53[[20]],Topodat
a_53[[21]],Topodata_53[[22]],Topodata_53[[23]],Topodata_53[[24]],Topodata_53[[25]],Topodata_5
3[[26]],Topodata_53[[27]],Topodata_53[[28]],Topodata_53[[29]],Topodata_53[[30]],Topodata_53[[3
1]],Topodata_53[[32]],Topodata_53[[33]],Topodata_53[[34]],Topodata_53[[35]],Topodata_53[[36]],
Topodata_53[[37]],Topodata_53[[38]],Topodata_53[[39]],Topodata_53[[40]],Topodata_53[[41]],Top
odata_53[[42]],Topodata_53[[43]],Topodata_53[[44]],Topodata_53[[45]],Topodata_53[[46]],Topoda
ta_53[[47]],Topodata_53[[48]],Topodata_53[[49]],Topodata_53[[50]],Topodata_53[[51]],Topodata_
53[[52]],Topodata_53[[53]]) 
 
#Em seguida, é necessário fazer o download dos mapas vetorizados dos setores censitários de  
#MG, disponíveis em downloads.ibge.gov.br/downloads_geociencias.htm 
#Importa o arquivo vetorizado dos setores censitários 
setores=shapefile(choose.files(multi = FALSE,caption="Selecione o arquivo shp dos setores censitários 
de MG")) 
 
#Extrai a média da declividade do mapa Topodata para cada setor censitário urbano usando a  
#função "extract" 
slope.setor=extract(Topodata, setores[setores$TIPO=="URBANO",], fun=mean, na.rm=TRUE) 
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#Lista os códigos dos setores censitários urbanos 
setores.urbanos=setores$CD_GEOCODI[setores$TIPO=="URBANO"] 
 
#Salva uma tabela com a lista dos setores urbanos e suas respectivas declividades médias 
write.table(cbind(setores.urbanos,slope.setor),"C:\\Users\\x13098518\\Documents\\ARSAE\\Sunshi
ne\\Declividade_media_por_setor_Topodata(3).txt",col.names=T,row.names=F) 
 

 
AR016: Tipo de serviço categorizado pela Arsae-MG 
 
O tipo de serviço prestado é caracterizado no Snis pela informação COD_SRV, sendo dividido apenas 
em “água”, “esgoto” e “água e esgoto”. Para o ProSun, entretanto, tornou-se necessário separar o 
serviço de esgoto entre “esgoto dinâmico – coleta” (EDC) e “esgoto dinâmico – tratamento” (EDT). 
Essa classificação estendida foi consolidada em uma nova variável denominada AR016: Tipo de serviço 
categorizado pela Arsae-MG, podendo assumir cinco tipos: Água, Água com EDC, Água com EDT, EDC 
e EDT. Esta nova divisão foi testada como variável explicativa nos modelos de agrupamento dos 
indicadores IN008, IN009, IN082, IN102 e AR001. 
 
Para determinar o AR016 foram utilizadas as informações AG002: Quantidade de ligações ativas de 
água, ES002: Quantidade de ligações ativas de esgoto e ES006: Volume de esgotos tratado. Nas três 
informações os valores maiores que 0 (zero), denominados “positivos”, foram separados daqueles 
iguais a 0 ou não informados, denominados “nulos”. Por fim, as regras para caracterizar cada tipo de 
serviço segundo o AR016 foram: 
a) Água: AG002 positivo (com abastecimento), ES002 nulo (sem coleta) e ES006 nulo (sem 

tratamento); 
b) Água com EDC: AG002 positivo, ES002 positivo e ES006 nulo; 
c) Água com EDT: AG002 positivo, ES002 positivo e ES006 positivo; 
d) EDC: AG002 nulo, ES002 positivo e ES006 nulo; 
e) EDT: AG002 nulo, ES002 positivo e ES006 positivo. 
 
Como foram consideradas três informações (AG002, ES002 e ES006) com dois status possíveis 
(positivos ou nulos) para cada uma, existem oito (23) combinações possíveis destas informações. 
Destas, apenas cindo foram listadas. As outras três combinações foram tratadas como erros e tratadas 
como dados faltantes, por serem consideradas inconsistentes. As duas primeiras referem-se a 
combinações de AG002 nulo ou positivo com ES002 nulo e ES006 positivo, nas quais há tratamento de 
esgoto, mas não há coleta. A última combinação resulta das três informações nulas, a qual pressupões 
que não há operação dos serviços de abastecimento de água nem de esgotamento sanitário. 
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AR017: Renda per capita no município (Rais) 
 
As informações sobre renda média per capita em cada município foram obtidas a partir do banco de 
dados da Relação Anual de Informações Sociais (Rais), instituída pelo Decreto nº 76.900, de 23 de 
dezembro de 1975 e vinculada ao Ministério do Trabalho e Emprego (BRASIL, 2016c). À exceção dos 
empregadores de trabalhadores domésticos, autônomos, ocupantes de cargos eletivos, estagiários e 
cooperados, todos os outros devem declarar a Rais anualmente. Pelo caráter anual das declarações, a 
divulgação online dos dados segue o mesmo corte temporal observado para o Snis, com dois anos de 
defasagem. 
 
AR018: Índice de tratamento de esgoto 
 

AR018A=
(ES006 A+ ES015A)

(ES005A)
×100 

 
Sendo: 

 ES005: Volume de esgotos coletado (1.000 m³/ano); 

 ES006: Volume de esgotos tratado (1.000 m³/ano); 

 ES015: Volume de esgoto bruto exportado tratado nas instalações do importador (1.000 m³/ano). 
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Apêndice D: Informações e indicadores citados 
 
Indicadores avaliados: 
IN023: Índice de atendimento urbano de água 
IN024: Índice de atendimento urbano de esgoto referido aos municípios atendidos com água 
AR018: Índice de tratamento de esgoto 
IN084: Incidência das análises de coliformes totais fora do padrão 
IN085: Índice de conformidade da quantidade de amostras - coliformes totais9 
IN082: Extravasamentos de esgotos por extensão de rede 
IN049: Índice de perdas na distribuição 
IN009: Índice de hidrometração 
IN011: Índice de macromedição 
 
Informações utilizadas para cálculo dos indicadores: 
AG002: Média de Quantidade de ligações ativas de água (ligações) mensuradas no ano de referência e 

no ano anterior. 
AG004: Média de Quantidade de ligações ativas de água micromedidas (ligações) mensuradas no ano 

de referência e no ano anterior; 
AG006: Volume de água produzido 
AG010: Volume de água consumido 
AG012: Volume de água macromedido 
AG018: Volume de água tratada importado 
AG019: Volume de água tratada exportado 
AG024: Volume de água de serviço 
AG026: População urbana atendida com abastecimento de água 
ES004: Extensão da rede de esgoto 
ES005: Volume de esgotos coletado 
ES006: Volume de esgotos tratado 
ES013: Volume de esgotos bruto importado 
ES014: Volume de esgoto importado tratado nas instalações do importador 
ES015: Volume de esgoto bruto exportado tratado nas instalações do importador 
ES026: População urbana atendida com esgotamento sanitário 
G06a: População urbana do(s) município(s) atendido(s) com abastecimento de água 
G06a: população urbana do(s) município(s) atendido(s) com abastecimento de água 
QD011: Quantidade de extravasamentos de esgotos registrados 
QD026: Quantidade de amostras analisadas para aferição de coliformes totais 
QD027: Quantidade de amostras analisadas para aferição de coliformes totais com resultados fora do 

padrão 
VD: Volume de água disponibilizado para distribuição 
 
Variáveis explicativas: 
AG026: População urbana atendida com abastecimento de água 
Ano: Ano de referência 
AR002: Taxa de adensamento de economias de esgoto 
AR009: Consumo total de energia elétrica nos sistemas de esgotos por metro cúbico coletado 
AR010: Índice de economias atingidas por paralisações 
AR011: Receita operacional direta de esgoto por economia ativa 

                                                           
9 O indicador IN085 é utilizado como condicionante para avaliação do IN084. 
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AR013: Consumo total de energia elétrica nos sistemas de abastecimento por metro cúbico produzido 
AR014: Densidade de economias de esgoto por ligação de esgoto 
AR015: Declividade 
AR016: Tipo de serviço categorizado pela Arsae-MG 
AR017: Renda per capita por município (Rais) 
IN001: Densidade de economias por ligação 
IN016: Índice de tratamento de esgoto 
IN020: Extensão de rede por ligação 
IN021: Extensão da rede de esgoto por ligação 
IN024: Índice de atendimento urbano de esgoto referido aos municípios atendidos com água 
IN053: Consumo médio de água por economia 
POP_UR: População urbana 
X001: Abrangência do prestador 
X100: Natureza jurídica do prestador 
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Apêndice E: Valores de referência dos indicadores segundo agrupamentos 
 

Indicador Grupo Variável explicativa Condição Subgrupo Variável explicativa Condição 
Faixa de valores 

de referência 

IN023: Índice de 
atendimento urbano de 
água (%)*** 

G1 - - G1A - - 

≥ 97 e ≤ 100 

≥ 91 e < 97 

≥ 0 e < 91 

IN024: Índice de 
atendimento urbano de 
esgoto referido aos 
municípios atendidos com 
água (%)*** 

G1 
IN021: Extensão da rede de 
esgoto por ligação (m/ligação) 

≥ 15,52 G1A - - 

≥ 81 e ≤ 100 

≥ 45 e < 81 

≥ 0 e < 45 

G2 
IN021: Extensão da Rede de 
Esgoto por Ligação (m/ligação) 

< 15,52 G2A - - 

≥ 92 e ≤ 100 

≥ 80 e < 92 

≥ 0 e < 80 

AR018: Índice de 
tratamento de esgoto (%) 

G1 
POP_UR: População urbana 
residente no município 
(habitantes) 

≥ 4.938 

G1A 

IN024: Índice de atendimento 
urbano de esgoto referido aos 
municípios atendidos com 
água (%) 

≥ 66,82 

≥ 63 

≥ 14 e < 63 

< 14 

G1B 

IN024: Índice de atendimento 
urbano de esgoto referido aos 
municípios atendidos com 
água (%) 

< 66,82 

≥ 78 

≥ 25 e < 78 

< 25 

G2 
POP_UR: População urbana 
residente no município 
(habitantes) 

< 4.938 G2A - - 

≥ 78 

≥ 60 e < 78 

< 60 

IN009: Índice de 
hidrometração (%) 

G1 - - G1A - - 

≥ 99 e ≤ 100 

≥ 95 e < 95 

≥ 0 e < 95 

IN011: Índice de 
macromedição (%) 

G1 - - G1A - - 

≥ 99 e ≤ 100 

≥ 98 e < 99 

≥ 0 e < 98 

* O indicador IN084 só é avaliado se IN085 for igual ou maior que 100%. 
** O indicador IN049 só é avaliado se IN009 e IN011 forem, simultaneamente, iguais ou superiores a 90%. 
*** Para os municípios cujos serviços são prestados por mais de um prestador, os indicadores IN023 e IN024 não serão avaliados devido aos valores serem subestimados, 
conforme exposto na nota técnica.  
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Indicador Grupo Variável explicativa Condição Subgrupo Variável explicativa Condição 
Faixa de valores  

de referência 

IN084: Incidência das 
análises de coliformes totais 
fora do padrão (%) * 

G1 
AG026: População urbana 
atendida com abastecimento de 
água (habitantes) 

< 20.000 

G1A 
AG026: População urbana 
atendida com abastecimento 
de água (habitantes) 

< 5.000 

≤ 0,8% 

< 6,7% e > 0,8% 

≥ 6,7% 

G1B 
AG026: População urbana 
atendida com abastecimento 
de água (habitantes) 

≥ 5.000 

≤ 0,5% 

< 3,7% e > 0,5% 

≥ 3,7% 

G2 
AG026: População urbana 
atendida com abastecimento de 
água (habitantes) 

≥ 20.000 

G2A 
AG026: População urbana 
atendida com abastecimento 
de água (habitantes) 

< 250.000 

≤ 0,7% 

< 2,8% e > 0,7% 

≥ 2,8% 

G2B 
AG026: População urbana 
atendida com abastecimento 
de água (habitantes) 

≥ 250.000 

≤ 2,1% 

< 3,9% e > 2,1% 

≥ 3,9% 

IN082: Extravasamentos de 
esgotos por extensão de 
rede (extravasamentos/km) 

G1 
AR014: Densidade de economias 
de esgoto por ligação 
(economias/ligação) 

< 1,025 G1A - - 

≥ 0 e ≤ 0,07 

> 0,07 e ≤ 2,8 

> 2,8 

G2 
AR014: Densidade de economias 
de esgoto por ligação 
(economias/ligação) 

≥ 1,025 G2A - - 

≥ 0 e ≤ 0,87 

> 0,87 e ≤ 5,3 

> 5,3 

IN049: Índice de perdas na 
distribuição (%) ** 

G1 
AG026: População urbana 
atendida com abastecimento de 
água (habitantes) 

< 22.360 

G1A AR015: Declividade (%) < 7,97 

≥ 0 e ≤ 17 

> 17 e ≤ 23 

> 23 e ≤ 100 

G1B AR015: Declividade (%) ≥ 7,97 

≥ 0 e ≤ 21 

> 21 e ≤ 28 

> 28 e ≤ 100 

G2 
AG026: População urbana 
atendida com abastecimento de 
água (habitantes) 

≥ 22.360 

G2A AR015: Declividade (%) < 11,49 

≥ 0 e ≤ 28 

> 28 e ≤ 34 

> 34 e ≤ 100 

G2B AR015: Declividade (%) ≥ 11,49 

≥ 0 e ≤ 33 

> 33 e ≤ 41 

> 41 e ≤ 100 

 


